
 

  



 

 

Diretoria Executiva FDMS 

 

 

Marco Aurélio Romeu Fernandes 

Diretor-Presidente 

 

Carlos Antônio da Costa Tillmann 

Diretor-Executivo 

 

Sergio da Silva Cava 

Diretor-Financeiro 

 

 

 

Missão 

 

Promover soluções para viabilizar às iniciativas oriundas da 

comunidade acadêmica voltadas ao desenvolvimento de 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação. 

 

Visão 

 

Ser reconhecida pela qualidade das soluções propostas à 

comunidade acadêmica no desenvolvimento dos projetos.

 

Diretoria Executiva FAU 

 

 

Marco Aurélio Romeu Fernandes 

Diretor- Presidente 

 

Leila Denise Soares 

Diretora-Executiva 

 

Graziela de Almeida Jurach 

Diretora-Financeira 

 

 

 

Valores 

 

Excelência; 

Integridade; 

Sustentabilidade; 

Inovação; 

Transformação; 

Criatividade; 

Comprometimento; 

Valorização das pessoas. 



 

3 

Sumário 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Apresentação ................................................. 5 

1 Soluções, atribuições     e responsabilidades 6 

1.1Fundações de Apoio à UFPel ............................................................. 7 
Soluções ................................................................................................... 7 

Atribuições das Fundações de Apoio à UFPel ........................................... 8 

1.2Coordenação do projeto ................................................................. 11 

Coordenador(a) e Adjunto(a) ................................................................. 11 

Atribuições do (a) Coordenador (a) e Adjunto (a) ................................... 11 

2 Iniciação e Planejamento ........................... 14 

2.1Primeiros passos para firmar novos instrumentos .......................... 15 

Passo a passo ......................................................................................... 15 

2.2Orientações para elaboração do plano de trabalho ........................ 19 

Plano de trabalho ................................................................................... 19 

Tipos de instrumento ............................................................................. 19 

Modelo padrão ...................................................................................... 20 

2.3Orientações para elaboração do plano de aplicação / 
orçamento ............................................................................................ 24 

Plano de aplicação/orçamento ............................................................... 24 

Despesa Operacional e Administrativa (DOA) ........................................ 28 

2.4Orientações para elaboração do Anexo I – Detalhamento 
das despesas (convênios) ..................................................................... 29 

 

Detalhamento das despesas - Anexo I do plano de trabalho .................. 29 

Contratação de pessoal e demais custos incidentes sobre o orçamento 32 

2.5Orientações para elaboração dos Termos de Referência – TRs 
(convênios) ........................................................................................... 35 

Termos de Referência - TRs .................................................................... 35 

3 Execução .................................................... 38 

3.1Compras e contrações ..................................................................... 39 

Aquisição de bens e serviços .................................................................. 39 

Contratação Direta (Decreto nº 8.241/2014) .......................................... 40 

Dispensa / Produto para pesquisa (Lei n° 8.666/1993) ........................... 40 

Inexigibilidade (Lei nº 8.666/1993)  ........................................................ 41 

Seleção Pública (Decreto nº 8.241/2014)  .............................................. 41 

Licitação (Lei nº 8.666/1993)  ................................................................. 42 

Processos de compras e contratações .................................................... 42 

Artigos e eventos científicos .................................................................. 45 

Importação de bens e serviços ............................................................... 48 

3.2Patrimônio ...................................................................................... 53 

Doação de bens para UFPel .................................................................... 53 

3.3Suprimento de Fundos .................................................................... 54 

Conceito ................................................................................................. 54 

Modalidade e valor ................................................................................ 54 

3.4Viagens ............................................................................................ 57 

Deslocamentos ...................................................................................... 57 

Diárias .................................................................................................... 57 

Passagens ............................................................................................... 63 

Hospedagens .......................................................................................... 63 

file://///srv-intra/Setores/Manuais/AA-%20Manual%20de%20Procedimentos-%20em%20ajuste%20de%20todos%20os%20setores/Manual-de-Procedimentos-FUNDACOES%20UFPEL_18.12.2020____Paginacao.docx%23_Toc59184930


 

4 

3.5Recursos Humanos .......................................................................... 64 

Contratação de Pessoal .......................................................................... 64 

Bolsas ..................................................................................................... 64 

Contratação por tempo determinado em regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT............................................................................. 71 

Estágio ................................................................................................... 71 

Contratação por tempo determinado de autônomo por meio de 
Recibo de Pagamento Autônomo - RPA ................................................. 72 

4 Monitoramento e Controle ........................ 73 

4.1Ajuste do plano de trabalho ............................................................ 74 

Ajustes ................................................................................................... 74 

Tipos de ajuste do plano de trabalho ..................................................... 74 

Ajuste da Equipe Técnica ........................................................................ 76 

4.2Aditivos ............................................................................................ 77 

Alterações no instrumento ..................................................................... 77 

Tipos de aditivos .................................................................................... 77 

4.3Acompanhamento e controle externo ............................................ 80 

Acompanhamento ................................................................................. 80 

Seção de Acompanhamento e Controle/CCONC/UFPel .......................... 80 

Fiscais .................................................................................................... 82 

Ferramentas de acompanhamento ........................................................ 84 

Transparência Art. 4º - A da Lei 8.958/94 ............................................... 84 

Auditoria ................................................................................................ 85 

5 Encerramento ............................................ 86 

5.1Prestação de contas ........................................................................ 87 

Prestação de contas ............................................................................... 87 

Tipos de prestação de contas ................................................................. 87 

Glosas .................................................................................................... 88 

 

Aprovação da prestação de contas ......................................................... 88 

Instrumentos de Apoio ............................. 89 

ORDENS INTERNAS FUNDAÇÕES DE APOIO À UFPEL ................................. 89 

PORTARIAS E RESOLUÇÕES UFPEL ............................................................ 89 

LEGISLAÇÃO ............................................................................................ 90 

 

file://///srv-intra/Setores/Manuais/AA-%20Manual%20de%20Procedimentos-%20em%20ajuste%20de%20todos%20os%20setores/Manual-de-Procedimentos-FUNDACOES%20UFPEL_18.12.2020____Paginacao.docx%23_Toc59185022
file://///srv-intra/Setores/Manuais/AA-%20Manual%20de%20Procedimentos-%20em%20ajuste%20de%20todos%20os%20setores/Manual-de-Procedimentos-FUNDACOES%20UFPEL_18.12.2020____Paginacao.docx%23_Toc59185022


 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

O Manual de Procedimentos das Fundações de Apoio à UFPel tem o intuito de orientar e 
estreitar a relação existente entre os coordenadores dos projetos e colaboradores das 
Fundações para alcançar a gestão satisfatória dos recursos durante todas as etapas 
pertinentes à execução dos projetos, sejam eles de origem pública ou privada. 

Este Manual contempla as seguintes fases dos projetos: a) Iniciação e Planejamento; b) 
Execução; c) Monitoramento e Controle; e d) Encerramento. É fundamentado na 
legislação pertinente e nas portarias que estabelecem as normas e procedimentos para 
celebração e acompanhamento de instrumentos entre a UFPel e as Fundações.  

Portanto, as próximas páginas apresentam os aspectos normativos e os procedimentos 
organizacionais vinculados à gestão dos projetos. 
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Manual de procedimentos Fundações de Apoio à UFPel 

 

 

 

 

 

1 Soluções, atribuições     
e responsabilidades 
 

As Fundações de Apoio à UFPel têm como missão promover soluções para viabilizar 
às iniciativas oriundas da comunidade acadêmica voltadas ao desenvolvimento de 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação. 

Neste capítulo você irá conhecer as soluções oferecidas e as atribuições e 
responsabilidades da Fundação e da Coordenação do projeto. 
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Soluções 
As Fundações de Apoio à UFPel oferecem uma estrutura capaz de 
apoiar a execução dos projetos desde a sua concepção até a sua 
finalização, disponibilizando o suporte necessário ao 
desenvolvimento de iniciativas que requerem da Universidade 
Federal de Pelotas relações com o ambiente externo através de 
convênios, contratos e acordos.  

 

Apoio em todas as fases do projeto 

Apoio em todas as fases do projeto, desde o início até a prestação 
de contas. 

 

Gestão online 

Gestão administrativa e financeira através de um Sistema de 
Administração e Gestão Integrada – SAGI, que oferece praticidade 
ao Coordenador para acompanhar a execução do projeto 
facilitando as atividades dos pesquisadores, além de garantir os 
deveres de transparência preconizados pelo Art. 4º-A da Lei 
8.958/94. 

 

Execução de processos 

Processos nas áreas financeira, contábil, compras, importações, 
contratação de pessoal, assessoria jurídica e prestação de contas.   
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Atribuições das Fundações de 
Apoio à UFPel 

 

Apoiar todas as fases do projeto 

• Apoiar a Coordenação do projeto no planejamento e elaboração 
dos planos de trabalho e termos de referência   

• Designar e informar ao(a) Coordenador(a) o analista de projetos 
responsável pelo acompanhamento do projeto na Fundação; 

• Monitorar o cronograma de execução de acordo com os 
objetivos, metas e atividades do projeto;  

• Acompanhar a execução dos recursos orçamentários e 
financeiros dos projetos; 

• Atender a todas as normas que disciplinam o relacionamento 
entre a Fundação e as Instituições Federais de ensino.  

 

Gerir os projetos de forma online 

• Realizar a gestão administrativa e financeira dos projetos por 
meio do Sistema de Administração e Gestão Integrada – SAGI. 

Executar processos 

• Manter e movimentar os recursos financeiros em conta 
específica para cada instrumento; 

• Aplicar os recursos não utilizados, conforme disposto no art. 
116, § 4° da Lei 8.666/1193. 

• Captar recursos, podendo, para tanto, celebrar contratos ou 
outros instrumentos com terceiros; 

• Utilizar os recursos dentro do prazo de vigência do projeto e de 
acordo com as regras contidas em cada instrumento e na 
legislação vigente; 

• Realizar as compras e contratações conforme previsto no plano 
de trabalho firmado entre as partes, observando a legislação 
vigente e as regras do agente financiador; 

• Observar rigorosamente o disposto no Decreto nº 8.241, de 21 
de maio de 2014, no que tange à aquisição de serviços, materiais 
e equipamentos necessários à execução dos projetos;  

• Fornecer em tempo hábil as informações, dados técnicos, 
compras, contratações, passagens, reservas, etc., necessários ao 
desenvolvimento do projeto; 

• Admitir e dirigir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade 
trabalhista, previdenciária, civil e fiscal, inclusive por acidentes de 
trabalho, todo o pessoal que for necessário para execução do 
objeto do projeto; 

• Responder pelos prejuízos causados à UFPel, em razão de culpa 
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ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

• Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, 
contribuições e outros encargos porventura devidos em 
decorrência das contratações do projeto; 

• Respeitar e exigir, juntamente com o Coordenador, que o 
pessoal contratado cumpra as normas de segurança do trabalho e 
demais regulamentos vigentes nos locais em que estiverem 
trabalhando;  

• Solucionar, judicialmente ou extrajudicialmente, quaisquer 
litígios com terceiros, decorrentes da execução dos projetos; 

 

Doar os bens adquiridos no curso do projeto 

• Formalizar junto à UFPel a doação dos materiais permanentes 
no prazo de 30 (trinta) dias após o efetivo pagamento, sem 
qualquer encargo;  

 

Prestar Contas 

• Apresentar, quando da conclusão do projeto, no prazo máximo 
de 30 (trinta) ou 60 (sessenta) dias a prestação de contas de 
acordo com o disposto no instrumento firmado; 

• Quando houver prorrogação da vigência, havendo previsão no 
instrumento contratual, elaborar prestação de contas parcial 

simplificada referente à execução do objeto do contrato e à 
utilização dos recursos disponibilizados no período inicialmente 
acordado, sem prejuízo da prestação de contas final; 

• Possuir e manter, pelo período determinado no instrumento, 
toda a documentação relativa à execução após o término do 
projeto; 

• Nos casos de encerramento antecipado de Instrumentos, 
atender às disposições constantes no Ofício nº 
13/2020/SAC/CCONC/ADI/GR/REITORIA-UFPel, emitido em 
22/09/2020; 

• Restituir à UFPel, através de GRU, ao final do instrumento, se for 
o caso, eventual saldo remanescente, monetariamente corrigido 
e acrescido dos rendimentos percebidos; 

• Ressarcir à UFPel no caso de uso de bens e serviços próprios da 
instituição apoiada para execução do projeto quando normatizado 
pela UFPel os valores para ressarcimento pelo uso de sua 
estrutura;  

• Responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos aos 
instrumentos firmados. 

 

Zelar pela transparência 

• Divulgar em seu site a documentação e informações sobre a 
execução do projeto de acordo com o Art. 4°-A da Lei 8.958/94; 

• Atender às auditorias internas e externas;  
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• Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora da UFPel, atendendo prontamente às solicitações por 
ela apresentadas. 

• Para os instrumentos firmados na modalidade de convênio, 
incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos 
exigidos pela Portaria Interministerial nº 424, de 2016, 
mantendo-o atualizado. 
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Coordenador(a) e Adjunto(a) 
A Coordenação do projeto, na figura do(a) Coordenador(a) e 
Coordenador(a) Adjunto(a), é responsável pela gestão técnica e 
pelo planejamento das aquisições para o cumprimento do objetivo 
dos projetos. 

 

Atribuições do (a) Coordenador 
(a) e Adjunto (a) 

 

Planejar as aquisições e efetuar a execução 
técnica do projeto 

• Realizar a gestão e a supervisão das atividades técnicas 
desenvolvidas no projeto; 

• Planejar as solicitações de compras e contratações necessárias à 
execução do projeto levando em consideração tanto o prazo do 
instrumento assinado e os prazos internos da convenente, como 
o controle do lançamento das despesas efetivamente 
implementadas por subelemento (classificando-as nos termos da 
Portaria 448/2002 do Ministério da Fazenda) observando 
rigorosamente o disposto no Decreto nº 8.241/2014, no que tange 
à aquisição de serviços, materiais e equipamentos necessários à 
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execução do projeto; 

• Demandar à Fundação as compras necessárias à consecução do 
projeto em conformidade ao plano de trabalho e fornecer as 
informações sobre o histórico de consumo das compras a fim de 
planejar as solicitações de aquisições de bens e serviços essenciais 
à execução do projeto 

• Identificar as parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior 
vulto que possam ser realizadas de uma só vez, considerando a 
natureza do objeto a ser adquirido ante sua similaridade de 
gênero, a vigência do instrumento e a forma de recebimento da 
receita, aliada ao escopo de comercialização de um mesmo 
fornecedor especializado. 

• Responsabilizar-se pela relação do produto ou serviço solicitado 
com o objeto do projeto, inclusive por eventual indicação de 
marca ou fornecedor, bem como pelo ateste e autorização de 
pagamento das mercadorias e serviços contratados; 

• Executar as autorizações e liberações necessárias à 
movimentação do projeto junto à fundação, através do acesso ao 
Portal do Coordenador, por meio de um login e uma senha, 
pessoal e intransferível, ciente de que todas as liberações 
necessariamente tramitarão via sistema e ensejam sua plena 
responsabilidade; 

• Inserir semestralmente no SEI, o relatório de atividades, com a 
documentação financeira enviada pela Fundação, conforme Ofício 
nº 23/2020/CCONC/ADI/GR/REITORIA-UFPel, emitido em 
25/06/2020. 

Captar recursos 

• Captar os recursos financeiros necessários a execução de todas 
as etapas previstas no plano de trabalho do projeto, bem como 
responder por eventual insuficiência de recurso e pagamento da 
tarifa de manutenção de conta bancária (quando aplicável). 

 

Requisitar ajustes e aditivos 

• Requisitar à Fundação, quando preciso, as necessárias 
alterações de plano de trabalho, com justificativas específicas para 
cada item solicitado, de modo a subsidiar as análises posteriores 
sobre o instrumento pactual em questão; 

• Encaminhar justificadamente os eventuais pedidos de 
aditamento dos instrumentos firmados. 

 

Selecionar e gerir bolsistas 

• Colaborar com a Fundação de Apoio na execução do processo 
seletivo público para seleção de bolsistas, quando não for sua 
opção organizar individualmente o certame, situação essa em que 
se responsabilizará pelo(a): 

a) Atendimento da resolução vigente da Universidade que 
disciplina os requisitos para concessão de bolsas; 

b) Escolhas dos bolsistas, seja pelo processo de seleção seja por 
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indicação dos bolsistas junto à equipe técnica e a relação de suas 
teses/dissertações com o projeto apoiado; 

c) Vínculo do bolsista junto à IFES; 

d) Atividades desempenhadas pelo bolsista e sua relação com o 
objeto da pesquisa, ciente de que a bolsa é estritamente de 
caráter acadêmico, sendo vedada a prestação de serviços 
administrativos, de manutenção ou de caráter permanente da 
UFPel pelo bolsista; 

e) Carga horária desempenhada pelo bolsista, ciente de que não 
pode exceder o limite de 40h semanais ou, se servidor ativo 
federal, 20h semanais; 

f) Supervisão do bolsista durante seu contrato de bolsa e 
gerenciamento dos relatórios de desempenho; 

g) Autorização ou rejeição dos pagamentos das bolsas. 

 

Elaborar relatórios para prestação de 
contas 

• Elaborar os relatórios semestrais de atividades e o relatório final 
de cumprimento do objeto;  

• Inserir, no processo específico de fiscalização, as 
documentações que sejam necessárias durante a execução do 
projeto; 

• Prestar aos órgãos competentes, quando solicitado, todas as 

informações referentes à execução do projeto, bem como 
esclarecer eventuais questionamentos quando da prestação de 
contas, seja pela UFPel seja pela Fundação, ou, ainda, por órgãos 
de fiscalização, bem como esclarecer eventuais questionamentos 
técnicos junto aos fiscais do instrumento, responsabilizando-se 
pelo cumprimento do objeto do projeto. 

Em caso de término antecipado de projetos solicitar formalmente 
o encerramento à Fundação para que seja elaborado o Termo de 
Rescisão junto ao setor de convênios da UFPel. 
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Manual de procedimentos Fundações de Apoio à UFPel 

 

 

2 Iniciação e 
Planejamento 
 

Esta fase abrange os procedimentos necessários à formalização de projetos de ensino, 
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação por meio de contratos, convênios, acordos ou ajustes individualizados com 
objetos específicos e prazos determinados (art. 1º da Lei nº 8.958/94 e art. 8º do Dec. nº 
7.423/2010).  

A Coordenação recebe auxílio da equipe do Escritório de Projetos desde o início da 
implementação dos instrumentos com as Fundações de Apoio à UFPel e, quando 
necessário, o Departamento de Compras e Licitações oferece suporte na elaboração dos 
orçamentos e orientação sobre as modalidades de compra. 

O planejamento é formalizado no plano de trabalho, que é um documento que registra 
como a equipe irá desempenhá-lo e objetiva orientar e gerenciar a execução dos 
processos de aquisição. Contém os dados cadastrais, a descrição do projeto/objetivo, 
período de execução, o cronograma de execução com as metas/etapas, o plano de 
aplicação com a especificação da natureza da despesa (quando aplicável), o cronograma 
de desembolso e a equipe técnica. 
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Passo a passo 
Os instrumentos firmados pela UFPel com as Fundações de Apoio 
são provenientes de projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação coordenados por professores e/ou técnicos 
administrativo da Universidade em favor da comunidade interna 
e/ou externa da instituição. 

 

1º Projeto aprovado pela UFPel 

Para viabilizar a execução financeira do seu projeto através da 
Fundação, inicialmente será necessário realizar o cadastro na 
plataforma Projetos Unificados presente dentro do Sistema 
Integrado de Gestão COBALTO/UFPel em conformidade com a 
Resolução COCEPE n° 10 de 19 de fevereiro de 2015 e aguardar a 
aprovação das seguintes instâncias da Universidade:  

I. Comissão Interdisciplinar de Projetos – CIP; 

II. Direção da Unidade;  

III. Comissão de Ensino, Pesquisa ou Extensão;   

IV. Conselho Coordenador de Ensino Pesquisa e Extensão – COCEPE, 
ou exclusivamente no caso de projetos institucionais, pelo Conselho 
Universitário - CONSUN, quanto a seu mérito administrativo e 
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conveniência. 

Nos casos em que couber, os projetos deverão obter aprovação 
prévia na Comissão de Ética pertinente, na Coordenação de 
Inovação Tecnológica, dentre outras oportunas.  

O prazo previsto para o trâmite dos projetos, nas diversas instâncias 
da UFPel, desde a data da submissão no sistema até a avaliação final 
pelo COCEPE ou CONSUN é de até 60 (sessenta) dias (Art. 13 da 
Resolução COCEPE n° 10/2015). 

Desta forma, considerando os demais prazos internos de 
tramitação da Fundação e da UFPel discriminados abaixo, para 
cadastrar a data inicial do projeto e das respectivas ações, a 
coordenação do projeto deverá considerar, por nossa experiência: 

Até 135 (cento e trinta e cinco) dias para contratos e acordos: 60 
dias (projeto aprovado pela UFPel COCEPE/CONSUN) + 15 dias 
(plano de trabalho elaborado em conjunto com a Fundação) + 60 
dias (tramitação do processo do SEI/UFPel). 

Até 180 (cento e oitenta) dias para convênios: 60 dias (projeto 
aprovado pela UFPel COCEPE/CONSUN) + 60 dias (plano de trabalho 
e Termos de Referência elaborados em conjunto com a Fundação) 
+ 60 dias (tramitação do processo do SEI/UFPel). 

 

>>>Observação 

Os prazos informados poderão ser reduzidos ou ampliados de 
acordo com a celeridade da tramitação interna da UFPel e 
considerando a complexidade e quantidade de 

aquisições/contratações do projeto para elaboração do plano de 
trabalho e TRs em conjunto com a Fundação. 

 

2º - Plano de trabalho e TRs elaborados em 
conjunto com a Fundação 

Após a aprovação dos órgãos competentes da UFPel (COCEPE ou 
CONSUN), a nossa equipe do Escritório de Projetos irá auxiliar a 
Coordenação do projeto na elaboração do plano de trabalho do 
instrumento.  

Para tanto, o(a) coordenador(a) deverá encaminhar o projeto 
aprovado pelo COCEPE ou CONSUN para o e-mail 
projetos@fundacoesufpel.com.br. Assim a Equipe do Escritório de 
Projetos irá iniciar a elaboração do plano de trabalho. 

Este é o documento que registra como o projeto será executado e 
objetiva orientar o desenvolvimento das atividades, visto que 
contém os dados cadastrais, a descrição do projeto/objetivo, 
período de execução, o cronograma de execução com as 
metas/etapas, o plano de aplicação com a especificação das 
naturezas das despesas (quando aplicável), o cronograma de 
desembolso e a equipe técnica. 

Cabe destacar que o modelo do plano de trabalho poderá variar de 
acordo com o instrumento a ser celebrado, conforme orienta a 
Portaria GR/UFPel n° 1100, de 30 de junho de 2020, a qual aprova 
as normas para formalizar os trâmites de celebração de 
instrumentos com as Fundações de Apoio. 
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Exclusivamente para convênios (projetos com financiamento 
público) além do plano de trabalho, será necessário apresentar os 
Termos de Referência – TRs, acompanhados dos orçamentos dos 
itens que serão adquiridos/contratados.  A equipe do Escritório de 
Projetos e o Departamento de Compras e Licitações da Fundação 
prestam apoio à Coordenação do projeto durante esta etapa.  

Conforme exposto no primeiro passo, o prazo interno da Fundação 
para envio do plano de trabalho à Coordenação é de: 

Até 15 (quinze) dias para contratos e acordos: contados a partir do 
recebimento do projeto aprovado pelo COCEPE ou CONSUN por e-
mail. 

Até 60 (sessenta) dias para convênios: contados a partir do 
recebimento do projeto aprovado pelo COCEPE ou CONSUN por e-
mail, considerando a necessidade de realizar pesquisa de mercado 
para apresentar os orçamentos junto com os Termos de Referência. 

 

>>>Observação 

O prazo poderá ser reduzido ou ampliado de acordo com a 
complexidade e quantidade de aquisições/contratações do projeto. 

 

3º - Abertura e tramitação do processo no 
SEI/UFPel 

No âmbito da UFPel, a Coordenação de Convênios e Contratos – 
CCONC é o órgão responsável por estabelecer a relação entre a 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel) e as Fundações de Apoio.  

A CCONC atua como unidade de desenvolvimento da Universidade 
proporcionando o alcance de objetivos comuns à sociedade, 
oferecendo à comunidade acadêmica oportunidades de 
desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa, extensão e 
desenvolvimento institucional em parceria com o poder público, 
com organizações da sociedade civil e com a iniciativa privada.  

Com o plano de trabalho e os TRs (quando aplicável) concluídos, o 
próximo passo é abrir um processo no SEI/UFPel e enviá-lo para 
análise junto à CCONC para tramitação do instrumento a ser 
firmado com a Fundação. 

 Os documentos necessários para a abertura do processo estão 
listados abaixo, conforme Art. 7° da Portaria n° 1100/2020: 

Art 7º A abertura do processo consiste em procedimentos de 
responsabilidade do Coordenador do Projeto, o qual deverá ser 
servidor da UFPel e apresentar a seguinte documentação: 

I – Memorando de solicitação de celebração de instrumento; 

II – Ficha de cadastro do coordenador do projeto; 

III – Projeto aprovado no COCEPE ou CONSUN; 

IV – Ata do COCEPE/CONSUN com a aprovação do projeto; 
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V – Plano de trabalho do instrumento; 

VI – Solicitação e Justificativa, por parte do coordenador, para 
contratação de Fundação de Apoio por dispensa de licitação 
(quando necessário); 

VII – Indicação de dois servidores para comporem o Banco de Fiscais; 

VIII – Documentos de habilitação da instituição parceira, tais como 
documento de identificação do representante legal, ata de posse ou 
outro documento que o designe como representante legal da 
instituição e as certidões negativa estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

§ 1º Para celebração de Convênios serão necessários além dos 
documentos descritos no art 7º,  a inclusão do Termo de Execução 
Descentralizada e dos Termos de Referência, devendo o 
detalhamento dos itens contidos nesse último ser de 
responsabilidade do coordenador.  

A Fundação presta apoio durante todo este processo e fornece os 
documentos de habilitação do item VIII. 

Para mais informações sobre a tramitação do projeto no âmbito da 
Universidade, basta acessar o site da Coordenação de Convênios e 
Contratos –  CCONC/UFPel, através do link Novos Instrumentos – 
Primeiros passos:  

https://wp.ufpel.edu.br/convenios/orientacoes/novos-
instrumentos-primeiros-passos/  

Este link disponibiliza as informações sobre os procedimentos 
referentes à celebração de novos instrumentos firmados pela UFPel 
com instituições parceiras. 

Em conformidade com o evidenciado no primeiro passo, o prazo 
interno de tramitação do Processo SEI da UFPel até a assinatura do 
instrumento com a Fundação é de: 

Aproximadamente 60 (sessenta) dias para contratos, acordos e 
convênios: Contados a partir do recebimento do Processo na 
CCONC e considerando a necessidade de tramitação do processo na 
Procuradoria Federal junto à UFPel.  

 

>>>Observação 

Este prazo sempre deverá ser confirmado com os responsáveis da 
CCONC/UFPel. 
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Plano de trabalho 
O plano de trabalho tem como finalidade apresentar as regras para 
execução, controle e acompanhamento da execução dos serviços a 
serem prestados pela Fundação, e como a equipe irá desempenhá-
lo. 

De acordo com a Portaria GR/UFPel n° 1100, de 30 de junho de 
2020, o modelo do plano de trabalho é padrão, no entanto, o 
detalhamento do plano de aplicação dos recursos (discriminado no 
item 2.3 e 2.4) poderá variar de acordo com o instrumento a ser 
celebrado e a fonte financiadora, se pública ou privada, nacional ou 
internacional. 

 

Tipos de instrumento  

 

Convênios 

Repasse financeiro oriundo de entidade pública federal, visando à 
execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em regime 
de mútua cooperação.  

Seu plano de aplicação deverá apresentar os elementos e 
subelementos de despesa com o devido detalhamento dos itens a 
serem adquiridos e/ou contratados nos Termos de Referência - TRs. 
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Contratos 

Fonte financiadora oriunda da iniciativa privada (pessoa física ou 
jurídica); instituições internacionais; entidades públicas municipais 
ou estaduais em que haja um acordo de vontades para a formação 
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas.  

O plano de aplicação deverá conter apenas os elementos de 
despesa.  

 

Acordos 

Poderá ter as mesmas fontes financiadoras dos contratos, no 
entanto, considerando que para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco não há desembolso de recursos 
oriundos do Governo Federal, está dispensado de apresentar plano 
de aplicação dos recursos contendo os elementos de despesa.  

 

Modelo padrão  
A seguir, detalhamos as informações constantes em todos os planos 
de trabalho: 

 

Dados cadastrais 

Apresenta os dados cadastrais da UFPel, do(a) Coordenador(a) e 
Coordenador(a) Adjunto(a), da Fundação e, quando aplicável, de 
outros partícipes, que geralmente são identificados em acordos e 
contratos tripartites como a fonte financiadora. 

Sempre que ocorrer troca de coordenador durante a execução do 
instrumento o último coordenador deverá encaminhar à CCONC um 
memorando informando quem será o novo coordenador. Em caso 
do não envio, será solicitado ao departamento ou à unidade 
vinculada ao projeto a indicação de um novo coordenador. 

 

Descrição do projeto 

A descrição do projeto é reproduzida do projeto aprovado pelo 
COCEPE ou CONSUN e contém: 

• Título do projeto; 

• Período de execução; 

• Valor total; 

• Objetivo; 

• Justificativa do projeto; 

• Resultados Esperados.  
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Título do projeto 

O título/nome do projeto conforme aprovado pelo 
COCEPE/CONSUN, deve dar uma ideia clara e concisa da finalidade 
do projeto e estar coerente com os objetivos estipulados pelo 
pesquisador. 

 

Período de execução 

O período de execução abrange a data de início e término do 
projeto, ou seja, sua vigência.  

A vigência do instrumento celebrado entre UFPel e outra instituição 
deverá estar contida dentro da vigência do projeto cadastrado no 
Sistema Integrado de Gestão COBALTO. 

Desta forma, considerando a orientação do item 2.1 deste manual, 
para estimar a data de início do instrumento firmado com a 
Fundação e de suas respectivas metas e etapas, será necessário 
considerar os seguintes prazos:  

Até 75 (setenta e cinco) dias para contratos e acordos: 15 dias 
(plano de trabalho elaborado em conjunto com a Fundação) + 60 
dias (tramitação do processo do SEI/UFPel). 

Até 120 (cento e vinte) dias para convênios: 60 dias (plano de 
trabalho e termos de referência elaborados em conjunto com a 
Fundação) + 60 dias (tramitação do processo do SEI/UFPel). 

Lembrando que o prazo poderá ser reduzido ou ampliado de acordo 
com a complexidade e quantidade de aquisições/contratações do 
projeto e sempre deverá ser confirmado com os responsáveis da 
CCONC/UFPel. 

 

Valor total 

Valor total a ser executado pela Fundação deverá ser informado 
conforme previsto no projeto aprovado pelo COCEPE/CONSUN e 
deverá considerar o montante de recurso necessário e estimado (no 
caso de captação sem aporte financeiro garantido), para garantir a 
execução financeira, ou seja, as aquisições e contratações inerentes 
ao desenvolvimento do projeto.  

 

Objetivo 

Este campo contém a descrição completa do objeto a ser executado 
e deverá descrever o(s) objetivo(s) do projeto conforme projeto 
aprovado pelo COCEPE/CONSUN e Termo de Execução 
Descentralizada – TED (quando convênio). 

 

>>>Observação 

É vedada a celebração de instrumentos cujos projetos apresentem 
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objetivos genéricos e/ou não estiverem em obediência ao Estatuto 
e ao PDI da UFPel. 

 

Justificativa do projeto 

A contextualização, ou seja, a justificativa do projeto, deve 
possibilitar a compreensão do que será abordado, sua relevância 
acadêmica, científica e social, a abrangência e benefícios de seus 
resultados (quantificando-os, se possível) para a UFPel/comunidade 
acadêmica.  Da mesma forma será reproduzida conforme projeto 
aprovado pelo COCEPE/CONSUN e Termo de Execução 
Descentralizada – TED (quando aplicável). 

 

Resultados Esperados 

Neste campo serão informados os resultados esperados conforme 
projeto aprovado pelo COCEPE/CONSUN e Termo de Execução 
Descentralizada – TED. 

 

Cronograma de execução 

O cronograma de execução contém a descrição das metas a serem 
atingidas e das etapas que serão executadas e contém os seguintes 
campos: 

Metas: Corresponde a ação cadastrada no projeto aprovado pelo 
COCEPE/CONSUN e Termo de Execução Descentralizada – TED. 

Etapas: Detalha os objetivos específicos conforme projeto 
aprovado pelo COCEPE/CONSUN e Termo de Execução 
Descentralizada - TED. 

Indicador físico: Indica a unidade de medida que melhor caracteriza 
o produto de cada meta e etapa e a sua quantidade 

Duração: Demonstra o período de cada meta e etapa contendo a 
data de início e término. 

O modelo do cronograma será o mesmo para contratos e acordos. 
No entanto para os convênios, além das informações acima, será 
necessário evidenciar os valores de cada meta/etapa. 

 

Cronograma de desembolso 

O cronograma de desembolso apresentará as informações sobre os 
repasses e a estimativa de captação dos recursos financeiros a 
serem recebidos no decorrer do período de execução do projeto, 
de acordo com cada ação e descentralização do recurso. 

 

Aprovação da UFPel 

A aprovação do plano de trabalho proposto é formalizada através 
da assinatura das partes no instrumento. 
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Equipe Técnica - Anexo II do modelo padrão 
de plano de trabalho 

O Anexo II abrange a identificação da equipe técnica, com ou sem 
percepção de bolsa, evidenciando os seguintes dados:  

I. Nome completo;  

II. Instituição de vínculo;  

III. Matrícula SIAPE ou CPF;  

IV. Função no projeto;  

V. Carga horária semanal;  

VI. Forma de remuneração: Valor/hora; Valor mensal; Duração 
(meses); Valor total a ser pago até o final do instrumento;  

VII. Metas/Atividades associadas ao membro da equipe. 

Os membros da equipe técnica e suas respectivas atribuições 
deverão estar em consonância à Resolução vigente do COCEPE e/ou 
CONSUN. 

Para o momento da celebração é obrigatório que os membros da 
equipe técnica do projeto aprovado pelo COCEPE/CONSUN 
também estejam contidos no quadro da equipe técnica do plano de 
trabalho a ser firmado com a Fundação. 

Possíveis alterações no quadro da equipe técnica inicialmente 
celebrado deverão ser realizadas pelo coordenador do projeto 

tanto no Sistema Integrado de Gestão COBALTO quanto junto à 
Fundação de Apoio, devendo ambos manter-se idênticos. 

Só poderão ser executadas despesas de diárias, passagens, bolsas e 
qualquer outro auxílio individual, para membros que estejam 
devidamente cadastrados na equipe técnica do projeto tanto junto 
à Fundação como em nível institucional. 
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Plano de aplicação/orçamento 
O plano de aplicação ou orçamento engloba a identificação dos 
gastos do projeto de acordo com a classificação orçamentária da 
despesa segundo a sua Natureza da Despesa - ND. 

A classificação da despesa orçamentária, segundo a sua natureza, 
compõe-se de: 

I. Categoria Econômica; 

II. Grupo de Natureza da Despesa; e 

III. Elemento de Despesa. 

Os planos de aplicação sempre conterão a identificação da ND 
através de seu código orçamentário e do nome dos elementos de 
despesa. Este código é composto por 6 (seis) dígitos desdobrados 
da seguinte forma: 

1º dígito: Categoria Econômica; 

2º dígito: Grupo de Natureza de Despesa; 

3º e 4º dígitos: Modalidade de Aplicação; 

5º e 6º dígitos: Elemento de despesa. 

Para melhor compreensão da composição do orçamento do 
projeto, cada item do código da ND está detalhado a seguir. 
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>>>Observação 

Os códigos da ND também são conhecidos como rubricas. 

 

1º dígito: Categoria econômica 

A despesa é classificada em duas categorias econômicas, a saber: 

 

Código / 
Dígito 

Tipo de Despesa 

3 Corrente 

4 Capital 

 

Despesa Corrente 

Refere-se aos itens de custeio, tais como: Contratação por Tempo 
Determinado; Diárias; Auxílio Financeiro a Estudantes (bolsa alunos 
de curso técnico e graduação); Auxílio Financeiro a Pesquisador 
(bolsa pesquisadores e alunos de pós-graduação); Material de 
Consumo; Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; 
Passagens e Despesas com Locomoção; Serviços de Consultoria; 
Serviços de Terceiros Pessoa Física; Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação Pessoa Jurídica; Obrigações Tributárias e 
Contributivas (incide 20% de INSS Patronal do total de Serviços de 
Terceiros Pessoa Física); Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas. 

 

Despesa de Capital 

São as despesas que integrarão o patrimônio público, tais como: 
equipamentos e material permanente; obras e instalações.  

 

2º dígito: Grupo de natureza da despesa 

O segundo dígito, que é referente ao grupo da natureza da despesa, 
é um agregador da categoria econômica. Os códigos discriminados 
abaixo são utilizados usualmente nos projetos administrados pelas 
Fundações e possuem as mesmas características quanto ao objeto 
do gasto das despesas correntes e de capital, respectivamente. 

 

Código / 
Dígito 

Tipo de Despesa 

3 Outras Despesas Correntes 

4 Investimentos 
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3º e 4º dígito: Modalidade de aplicação 

A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos 
são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da 
mesma esfera de Governo ou indiretamente por outro ente da 
Federação e suas respectivas entidades. 

 

Código / 
Dígito 

Tipo de Despesa 

90 Aplicações Diretas 

 

Aplicações Diretas: Aplicação direta pela Fundação ao realizar o 
pagamento diretamente aos fornecedores contratados para 
fornecer bens ou serviços aos projetos.  

 

>>>>Curiosidade 

Em convênios os recursos serão aplicados por descentralização do 
crédito para a Fundação. Dessa forma, quando a UFPel realiza o 
empenho do recurso para Fundação, o código de aplicação 
usualmente utilizado é o 50: 

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.  

5º e 6º dígito:  Elemento de despesa (ED)  

Os elementos de despesa têm por finalidade identificar os objetos 
de gasto para a consecução de seus fins, sendo que os principais EDs 
utilizados nos instrumentos firmados com as Fundações são os 
discriminados abaixo: 

 

Código / 
Dígito 

Tipo de Despesa 

04 Contratação por Tempo Determinado 

14 Diárias Civil 

18 Auxílio Financeiro a Estudantes 

20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores 

30 Material de Consumo 

32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

33 Passagens e Despesas com Locomoção 

35 Serviços de Consultoria 

36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação Pessoa Jurídica 

47 Obrigações Tributárias e Contributivas 

48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

51 Obras e Instalações 

52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Portanto, a composição dos códigos com 6 (seis) dígitos mais 
utilizados no Plano de Aplicação estão detalhados a seguir: 

 

Código Elemento de Despesa 

3.3.90.04 Contratação por Tempo Determinado 

3.3.90.14 Diárias Civil 

3.3.90.18 
Auxílio Financeiro a Estudantes (bolsa alunos de 
curso técnico e graduação) 

3.3.90.20 
Auxílio Financeiro a Pesquisador (bolsa 
pesquisadores e alunos de pós-graduação) 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36 Serviços de Terceiros Pessoa Física 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

3.3.90.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação Pessoa Jurídica 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

3.3.90.47 
Obrigações Tributárias e Contributivas (incide 20% 
de INSS Patronal do total de Serviços de Terceiros 
Pessoa Física) 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

3.3.90.49 Auxílio-Transporte 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
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Despesa Operacional e 
Administrativa (DOA) 
O valor destinado à Fundação para cobertura e ressarcimento das 
despesas operacionais e administrativas inerentes à realização das 
atividades de apoio aos projetos é definido na Portaria vigente da 
UFPel e é calculado de acordo com o valor total do projeto e sua 
vigência. 

Nos projetos cujos recursos previstos decorram de captação a ser 
desenvolvida ao longo da vigência, o valor da despesa operacional 
a ser registrado no plano de trabalho levará em consideração o valor 
da estimada captação. No entanto, a apuração do valor que será de 
fato recolhido à Fundação de Apoio far-se-á mediante o montante 
efetivamente captado. 

Para os projetos cuja duração for menor que 12 (doze) meses, o 
pagamento do valor da despesa operacional ocorrerá no final da 
vigência do instrumento.   

Nos projetos cujos cronogramas forem superiores a 1 (um) ano, o 
pagamento do valor correspondente à despesa operacional 
ocorrerá anualmente, ou seja, a cada 12 (doze) meses na data de 
aniversário do projeto, considerando os valores captados neste 
período. 

Nos casos em que há aportes financeiros garantidos, com um 
cronograma de desembolso e/ou valor previamente definido, a 

despesa operacional será retirada a cada efetivação de recurso 
implementada pelo financiador, respeitando o limite pactuado no 
plano de trabalho. 

Atualmente o custo com as despesas operacionais e administrativa 
é calculado de acordo com a Portaria n° 858 de 08 de maio de 2020, 
a qual estabelece uma planilha de custos operacionais referentes 
aos projetos executados com o apoio das Fundações da UFPel, 
calculados com base em critérios definidos e está vigente até o dia 
31 de dezembro de 2021.  

A ND/rubrica utilizada para a previsão e pagamento das Despesas 
Administrativas é a seguinte: 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

Elemento de Despesa 39  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

3.3.90.39.79 
SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E 
OPERACIONAL 
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Detalhamento das despesas - 
Anexo I do plano de trabalho 
Para os instrumentos com financiamento público (convênios), além 
do plano de aplicação com a identificação dos elementos de 
despesa, será necessário realizar o detalhamento das despesas 
através da identificação do subitem da natureza da despesa, que 
também é usualmente chamado de subelemento.  

Assim sendo, o desdobramento da despesa é feito até o nível de 
subitem, ficando composto por 8 (oito) dígitos. 

1º dígito: Categoria Econômica; 

2º dígito: Grupo de Natureza de Despesa; 

3º e 4º dígitos: Modalidade de Aplicação; 

5º e 6º dígitos: Elemento de despesa. 

7º e 8º dígito Subitem da natureza da despesa.  

Tal discriminação é registrada no Anexo I – Detalhamento das 
despesas do plano de trabalho. 

Cabe destacar que cada elemento de despesa possui um 
desdobramento de até 99 (noventa e nove) subelementos/subitens 
da natureza da despesa. 

A especificação dos produtos/serviços dos subitens das NDs 339030 
- Material de Consumo, 339036 – Outros Serviços de Terceiros 
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Pessoa Física, 339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
e 449052 - Equipamentos e Material Permanente, podem ser 
consultados na Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002 da 
Secretaria do Tesouro Nacional.  

Os códigos de 8 (oito) dígitos utilizados habitualmente nos planos 
de trabalho para identificação dos subelementos são os seguintes: 

 

MATERIAL DE CONSUMO  

Elemento de Despesa 30  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339030.01  Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 

339030.04 Gás E Outros Materiais Engarrafados 

339030.06 Alimentos Para Animais 

339030.07 Gêneros De Alimentação 

339030.09 Material Farmacológico 

339030.10 Material Odontológico 

339030.11 Material Químico 

339030.16 Material De Expediente 

339030.17 Material De Processamento De Dados 

339030.21 Material De Copa E Cozinha 

339030.22 Material De Limpeza E Prod. De Higienização 

339030.24 Material P/ Manut. De Bens Imóveis/Instalações 

339030.25 Material P/ Manutenção De Bens Moveis 

339030.26 Material Elétrico E Eletrônico 

339030.28 Material De Proteção E Segurança 

339030.29 Material P/ Áudio, Vídeo E Foto 

339030.31 Sementes, Mudas De Plantas E Insumos 

339030.35 Material Laboratorial 

339030.36 Material Hospitalar 

339030.39 Material P/ Manutenção De Veículos 

339030.40 Material Biológico 

339030.46 Material Bibliográfico 

339030.99 Outros Materiais De Consumo 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

Elemento de Despesa 39  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339039.05  Serviços Técnicos Profissionais 

339039.17 Manut. E Conserv. De Maquinas E Equipamentos 

339039.41 Fornecimento De Alimentação 

339039.50 Serv. Medico-Hospital., Odontol. E Laboratoriais 

339039.51 Serviços De Analises E Pesquisas Cientificas 

339039.56 Serviço De Tecnologia Da Informação 

339039.57 Serviços De Proc. De Dados 

339039.59 Serviços De Áudio, Vídeo E Foto 

339039.63 Serviços Gráficos E Editoriais 

339039.65 Serviços De Apoio Ao Ensino 

339039.69 Seguros Em Geral 

339039.79 Serv. De Apoio Admin., Técnico E Operacional 

339039.80 Hospedagens 

339039.83 Serviços De Copias E Reprodução De Documentos 

339039.95 Manut. Cons. Equip. De Processamento De Dados 

339039.99 Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Elemento de Despesa 52  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

449052.04 Aparelhos De Medição E Orientação 

449052.06 Aparelhos E Equipamentos De Comunicação 

449052.08 Apar. Equip. Utens. Med., Odont, Labor. Hospit. 

449052.12 Aparelhos E Utensílios Domésticos 

449052.18 Coleções E Materiais Bibliográficos 

449052.24 Equipamento De Proteção, Segurança E Socorro 

449052.28 Máquinas E Equipam. De Natureza Industrial 

449052.30 Máquinas E Equipamentos Energéticos 

449052.33 Equipamentos Para Áudio, Vídeo E Foto 
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449052.34 Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 

449052.35 Equipamentos De Processamento De Dados 

449052.42 Mobiliário Em Geral 

449052.51 Pecas Não incorporáveis A Imóveis 

449052.99 Outros Materiais Permanentes 

 

 

Contratação de pessoal e 
demais custos incidentes sobre 
o orçamento  
Quando for necessário viabilizar a contratação de pessoal através 
de bolsas, CLT, estágio ou RPA, para o atingimento do objetivo do 
projeto, além das NDs/rubricas de contratação de pessoal será 
necessário prever, obrigatoriamente, as rubricas dos custos 
indiretos à contratação.  

A seguir estão discriminados os devidos códigos. 

 

 

Bolsas 

Usualmente são utilizados dois elementos de despesas para bolsas, 
sendo o primeiro para bolsistas de graduação e o segundo para pós-
graduação e pesquisadores.  

 

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  

Elemento de Despesa 18  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339018.04 Auxílios Para Desenv. De Estudos E Pesquisas 

 

AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 

Elemento de Despesa 20  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339020.01 Auxílio Financeiro à Pesquisador 

 

A fim de viabilizar a contratação de bolsistas, será necessário 
prever, obrigatoriamente, uma rubrica para o pagamento de seguro 
contra acidentes pessoais, invalidez e morte para os bolsistas 
conforme ND abaixo:  
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Elemento de Despesa 39 

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339039.69 SEGUROS EM GERAL 

 

Contratação por tempo determinado (CLT) 

Para assegurar a contratação de pessoal através de CLT, o 

orçamento do projeto deverá prever, obrigatoriamente, os custos 

com as obrigações patronais para o pagamento dos encargos, 

auxílio alimentação e auxílio transporte e serviços médico-

hospitalares, odontológicos e laboratoriais para os exames de 

admissão, periódicos e demissionais, além das contribuições 

previdenciárias e imposto de renda (quando for o caso). 

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Elemento de Despesa 04  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339004.00 Contratação Por Tempo Determinado 

339004.15 Obrigações Patronais 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

Elemento de Despesa 46  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339046.00 Auxílio Alimentação 

 

AUXÍLIO-TRANSPORTE  

Elemento de Despesa 49  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339049.00 Auxílio-Transporte 

 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

Elemento de Despesa 39  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339039.50 Serv. Medico-Hospital., Odontol. E Laboratoriais 
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Estágio 

Além do seguro contra acidentes pessoais, invalidez e morte, para 
viabilizar a contratação de estagiários também será necessário 
prever o pagamento de vale-transporte. 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA  

Elemento de Despesa 36  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339036.07 Estagiários 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

Elemento de Despesa 39 

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339039.69 Seguros Em Geral 
 

AUXÍLIO-TRANSPORTE  

Elemento de Despesa 49 

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339049.03 Auxílio-Transporte Estagiários 

RPA – Serviços de terceiros pessoa física 

Geralmente a contratação de profissional autônomo é enquadrada 
na rubrica 33903606. No entanto, a fim de verificar a correta 
classificação da ND, a coordenação do projeto deverá identificar e 
discutir em conjunto com a Fundação quais serão as atividades 
eventuais que serão desempenhadas pelo profissional.  

Deverão estar previstos no valor bruto da RPA os custos de 
contribuição previdenciária (INSS) cujo percentual incide em 11% e 
é descontado do profissional e imposto de renda, de acordo com a 
tabela de IR da Receita Federal.  Além disso, os custos com as 
obrigações patronais (INSS Patronal) em 20%, deverão ser previstos 
na rubrica abaixo. 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA  

Elemento de Despesa 36  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339036.06 Serviços Técnicos Profissionais 
 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Elemento de Despesa 47  

Código Subelemento / Subitem da natureza da despesa 

339047.18 Contrib. Previdenciárias - Serviços de Terceiros 
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Termos de Referência - TRs 
Os Termos de Referência apresentam uma descrição detalhada dos 
itens a serem comprados e dos serviços a serem contratados. 
Deverão conter a discriminação das aquisições e integrarão o plano 
de trabalho dos convênios.  

Tais documentos deverão ser apresentados antes da celebração, 
sendo facultado à concedente exigi-los depois, desde que antes da 
liberação da primeira parcela dos recursos. 

Os principais itens a serem contemplados neste documento são os 
seguintes: 

• Identificação do órgão; 

• Objeto; 

• Especificações técnicas; 

• Justificativa da contratação; 

• Local de entrega dos bens/serviços; 

• Prazo de execução; 

• Acompanhamento da execução; 

• Disposições gerais/Informações complementares. 
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Identificação do órgão 

Indica os dados da Fundação que irá executar o projeto. A saber: 

FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA – FDMS  

CNPJ 03.703.102/0001-61 

FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO – FAU 

CNPJ 89.876.114/0001-03 

 

Objeto 

Com o intuito de facilitar a conferência dos valores por 
subelementos/subitem da natureza da despesa as compras e 
contratações do projeto serão agrupadas nos TRs por ND. Dessa 
forma, de acordo com a classificação da natureza da despesa os 
seguintes campos deverão ser preenchidos: 

PRODUTO/SERVIÇO A SER OBTIDO: Deverá conter a identificação 
do produto/serviço de forma sucinta.  

META/ETAPA: Identificar a qual meta e etapa a 
aquisição/contratação estão vinculadas. 

RUBRICA: Identificação do código e do subelemento/subitem da 
natureza da despesa. 

 

Especificações técnicas 

As especificações técnicas deverão conter o detalhamento do 
bem/serviço a ser contratado indicando a unidade, quantidade, o 
valor médio estimado e o valor total. 

A descrição do objeto deverá conter todas as informações 
pertinentes para viabilizar a cotação de preços no mercado e não 
poderá conter indicação de marca sem que haja exclusividade ou 
embasamento técnico.  

Em caso de eventual indicação de marca e/ou fornecedor, o(a) 
coordenador(a) do projeto deverá registrar na forma de detalhada 
justificativa as razões técnicas da escolha, restando explícito os 
fatos pelos quais somente a marca e/ou determinada empresa 
poderá atender de forma exclusiva o objeto. No caso de escolha de 
fornecedor, além das razões técnicas, também deverá constar na 
justificativa que o preço ofertado pela empresa indicada está dentro 
dos valores praticados no mercado. 

Uma marca poderá ser indicada como parâmetro de referência, 
sendo precedida das expressões: “ou similar”, “ou equivalente” e 
“ou de melhor qualidade”, acompanhada de justificativa técnica, 
visando evitar que seja cotado objeto em desacordo com o 
esperado pelo solicitante. 

A coordenação do projeto deverá observar se na descrição do 
objeto constam todas as informações necessárias para realizar a 
compra ou contratação, tais como: as medidas, composição, cor, 
forma de embalagem, voltagem, descrição detalhada do material 
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ou serviço, unidade de fornecimento, itens ou acessórios inclusos, a 
quantidade necessária, preço estimado.  

Também deverá ser verificado se foi solicitado: amostra do 
material, validade específica, adequação a normas de padronização, 
programação de entrega, visita técnica, apresentação de 
certificados de teste/calibração/análise técnica, etc. 

 

Justificativa da contratação 

Na justificativa da contratação a coordenação do projeto deverá 
expor as razões pelas quais a aquisição/contratação é necessária 
para viabilizar a execução projeto.  

Cabe destacar que os itens solicitados sempre devem guardar 
relação direta com o objetivo do projeto e estar em conformidade 
com o estabelecido no plano de trabalho. 

 

Local de entrega dos bens/serviços 

Indicar o endereço para a entrega do produto ou realização do 
serviço, indicando quando possível a referência de 
prédio/local/laboratório, andar e sala quando couber.  

 

 

Prazo de execução 

Indicar o prazo da execução dos serviços e/ou do fornecimento dos 
bens (material permanente) necessário para a viabilizar a execução 
das metas/etapas.  

Cabe destacar que o prazo de execução da contratação ou entrega 
dos bens não poderá ultrapassar a vigência do projeto.  

 

Acompanhamento da execução 

Indicar o nome completo e CPF do responsável pelo 
acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com 
fornecedores. Usualmente o próprio coordenador do projeto é o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
serviço. 

 

Disposições gerais / Informações 
complementares 

Este campo, geralmente é utilizado para incluir observações e 
informações complementares ao TR. 
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Manual de procedimentos Fundações de Apoio à UFPel 

 

 

 

 

3 Execução 
 

A execução do projeto inclui os processos necessários para aquisição de bens e/ou a 
contratação de obras e serviços inerentes à obtenção dos resultados do projeto. Todos os 
processos são realizados pela equipe do Departamento de Compras e Licitações das 
Fundações. 

A equipe do Departamento de Compras e Licitações, com o apoio do Escritório de 
Projetos, irá auxiliar a Coordenação na viabilização das demandas do projeto de modo a 
garantir que os resultados sejam alcançados com êxito.  

Nesta fase, a Fundação designará um colaborador do Departamento de Compras e 
Licitações e outro do Escritório de Projetos que que serão os principais interlocutores 
entre o coordenador do projeto e sua equipe para a gestão administrativa e financeira 
necessária à execução das aquisições/contratações. 

As solicitações e o acompanhamento das demandas poderão ser realizados por 
intermédio do Portal do Coordenador, disponível na página da Fundação. O login e senha 
serão disponibilizados ao coordenador que poderá solicitar o acesso aos membros da 
equipe técnica. 
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Aquisição de bens e serviços 
As compras e contratações para projetos executados pelas 
Fundações de Apoio à UFPel são pautadas pela legislação vigente e 
pelas regras de cada agente financiador. 

O entendimento a respeito dos processos de aquisições e 
contratações de obras e serviços das Fundações de Apoio à UFPel 
está formalizado neste manual. 

Cabe destacar que existe uma legislação específica para aquisição 
de bens e serviços por parte das Fundações de Apoio - Decreto nº 
8.241/2014, tanto para projetos com financiamento público ou 
tanto privado. Além disso, se aplica a Lei nº 8.666/1993 quando for 
exigência do agente financiador público. 

A seguir estão discriminadas as principais modalidades de 
aquisições e contratações efetuadas pelas Fundações de Apoio de 
acordo com a legislação vigente.  

 

>>>Observação 

Cabe destacar que a Fundação observará e atualizará os seus 
procedimentos de acordo com o Projeto de Lei 4.253/2020, nova 
Lei de Licitações, (que revoga a Lei 8666/93), após a sua devida 
aprovação.  
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Contratação Direta  

(Decreto nº 8.241/2014) 

A contratação direta, sem a necessidade de realização de Seleção 
Pública ou Licitação, será admitida para aquisições com valor 
inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Os elementos e 
subelementos de despesas serão utilizados como critério de 
orientação para o agrupamento dos materiais/serviços de mesma 
natureza a serem adquiridos durante a vigência dos projetos, ante 
sua similaridade de gênero, associada ao escopo de comercialização 
de um mesmo fornecedor especializado. No entanto, não serão 
utilizados como critério isolado e absoluto para a determinação da 
obrigatoriedade de licitar ou definição da modalidade licitatória. 

É preciso considerar o planejamento das aquisições e contratações, 
avaliando se a despesa será única e se haverá possibilidade de nova 
demanda de acordo com a previsão de receitas do projeto.  

Os instrumentos que possuem financiamento privado e que 
realizam a captação sob demanda, devem realizar o planejamento 
de forma anual, com base nos gastos e arrecadações do ano 
anterior.  

Os projetos que possuem financiamento público, com um 
orçamento definido e garantia de recebimento dos recursos, devem 
realizar o planejamento para toda a vigência do instrumento.  

O material/serviço a ser adquirido deve ser caracterizado 
individualmente e ser sempre definido em sua totalidade, pois o 
coordenador é responsável por definir as unidades e as quantidades 
a serem adquiridas, baseando-se no histórico de consumo e 
especificando detalhadamente o bem desejado. 

A correta classificação orçamentária será importante para a 
execução do processo orçamentário (pagamento). 

 

Dispensa / Produto para 
pesquisa  

(Lei nº 8.666/1993) 

Nas hipóteses legais de contratação direta por dispensa previstas 
no art. 24 da Lei n° 8.666/1993, os projetos voltados para pesquisa 
científica e desenvolvimento poderão ter as contratações 
enquadradas como produto para pesquisa e desenvolvimento, 
conforme item XXI, art. 24, da Lei n° 8.666/1993. Para tanto, o 
âmbito de pesquisa ou desenvolvimento deverá estar comprovado 
no projeto aprovado pelo COCEPE ou CONSUN. 
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Inexigibilidade  

(Lei nº 8.666/1993) 

Para os casos enquadrados como inexigibilidade (art. 25 da Lei n° 
8.666/1993), ou seja, quando houver inviabilidade de competição, 
os processos deverão atender uma das seguintes hipóteses: 

I. Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; (Art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/1993) 

II. Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
da Lei n° 8.666/93, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; (Art. 25, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993) 

III. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. (Art. 
25, inciso III, da Lei n° 8.666/1993) 

IV. Para as aquisições fundamentadas no Art. 25, inciso I, da Lei n° 

8.666/1993, é vedada a indicação de marca. Quando houver 
eventual indicação de marca e/ou fornecedor o(a) coordenador(a) 
do projeto deverá registrar na forma de justificativa as razões 
técnicas da escolha, restando explícito os fatos pelos quais somente 
a marca e/ou determinada empresa poderá atender de forma 
exclusiva o objeto.  

 

Seleção Pública  

(Decreto nº 8.241/2014) 

Os processos de compras e contratações regidos pelo Decreto n° 
8.241/2014 e que apresentem valores que ultrapassem o limite 
para contratação direta, serão executados através de Seleção 
Pública de fornecedores. Tais Seleções serão processadas, 
preferencialmente, por meio de pregão eletrônico.  

A contratação ocorrerá através de Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 

A vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento 
proveniente de Seleção Pública será limitada a doze meses e poderá 
ser prorrogada por iguais períodos, desde que pesquisa de mercado 
demonstre que o preço se mantém vantajoso. 
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Licitação  

(Lei nº 8.666/1993) 

Os processos de compras e contratações demandados por projetos 
que sejam regidos pela Lei n° 8.666/1993, conforme exigência do 
agente financiador público, e que possuam valores que ultrapassem 
o limite para contratação direta ou não sejam enquadrados como 
dispensa ou inexigibilidade, serão executados através de Licitação 
de acordo com o Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 10.024/2019, 
sendo preferencialmente na modalidade de pregão eletrônico, ou 
por Sistema de Registro de Preços - SRP, uma vez que torna o 
processo licitatório mais ágil. 

Realizado pregão eletrônico, a contratação poderá ser firmada 
através de contrato, onde há a obrigatoriedade de se contratar o 
objeto licitado, ou através de Ata de Registro de Preços, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, onde não 
haverá obrigação de se demandar o objeto licitado. 

 

Processos de compras e 
contratações 

 

Solicitação  

As solicitações podem ser encaminhadas através de e-mail para a 
equipe do Escritório de Projetos realizar o preenchimento do 
formulário de requisição no Portal do Coordenador ou incluídas 
diretamente no Portal. Em ambos os casos o(a) coordenador(a) 
deverá proceder com a liberação do pedido no Portal do 
Coordenador posteriormente.  

As requisições devem conter a descrição detalhada do material ou 
serviço, endereço para entrega (referência de 
prédio/local/laboratório, andar e sala quando couber), metas e 
etapas e justificativa contendo as razões pela qual a aquisição e/ou 
contratação irá atender as necessidades do projeto. 

Em caso de eventual indicação de marca e/ou fornecedor, o(a) 
coordenador(a) do projeto deverá registrar na forma de justificativa 
as razões técnicas da escolha, restando explícito os fatos pelos quais 
somente a marca e/ou determinada empresa poderá atender de 
forma exclusiva o objeto. No caso de escolha de fornecedor, além 
das razões técnicas, também deverá constar na justificativa que o 
preço ofertado pela empresa indicada está dentro dos valores 
praticados no mercado. 
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Uma marca poderá ser indicada como parâmetro de referência, 
sendo precedida das expressões: “ou similar”, “ou equivalente” e 
“ou de melhor qualidade”, acompanhada de justificativa técnica, 
visando evitar que seja cotado objeto em desacordo com o 
esperado pelo solicitante. 

A coordenação do projeto deverá observar se na descrição do 
objeto constam todas as informações necessárias para realizar a 
compra ou contratação, tais como: as medidas, composição, cor, 
forma de embalagem, voltagem, descrição detalhada do material 
ou serviço, unidade de fornecimento, itens ou acessórios inclusos, a 
quantidade necessária, preço estimado.  

É dever do(a) coordenador(a) demandar e fornecer as informações 
sobre a necessidade e o histórico e de consumo a fim de planejar as 
solicitações de aquisições de bens e serviços essenciais à execução 
do projeto.  

Para tanto deverá identificar as parcelas de um mesmo serviço ou 
compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, 
considerar a natureza do objeto a ser adquirido ante sua 
similaridade de gênero, a vigência do instrumento e a forma de 
recebimento da receita, aliada ao escopo de comercialização de um 
mesmo fornecedor especializado. 

 

Pesquisa de mercado (cotações) 

Todas as aquisições de bens e serviços deverão ser precedidas de 
pesquisa de preço de mercado com no mínimo três orçamentos, em 
banco de fornecedores da própria instituição, catálogos de 
fornecedores ou publicações especializadas nacionais e 
internacionais, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo ou ainda diretamente com fornecedores, para que 
estabeleçam valores de referência.  

Quando não for possível obter no mínimo de três orçamentos, 
exceto nos casos devidamente enquadrados como inexigibilidade, 
as razões para a escolha do fornecedor deverão ser justificadas pelo 
coordenador do projeto ou responsável pelo processo de aquisição 
do Departamento de Compras e Licitações e aprovadas pelo 
Diretor-Presidente. 

Cabe destacar que a exigência de três orçamentos não está 
expressa na legislação, o que deve ser realizado é apurar o valor 
estimado da contratação, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 
(arts. 7º, § 2º, inc. II e 40, § 2º, inc. II). 

Assim, a pesquisa de mercado deve priorizar a qualidade e a 
diversidade das fontes, pois quanto maior o número de 
informações e a respectiva excelência, mais próximo e condizente 
com a realidade do mercado estará o preço estimado. 
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Aprovação da Coordenação 
Todos os processos serão encaminhados para a aprovação do(a) 
Coordenador(a) do projeto a fim de registrar a sua manifestação 
quanto à conformidade do item cotado.  

A coordenação do projeto deverá retornar em até 2 (dois) dias úteis. 
Caso não registre sua manifestação no prazo estipulado, o processo 
seguirá a tramitação sem este registro. 

 

Prazo de entrega e recebimento do 
material/serviço 

O prazo de execução da contratação ou entrega dos bens inicia após 
o envio da Ordem de Fornecimento/Serviço ao fornecedor 
vencedor e não poderá ultrapassar a vigência do projeto.  

Caso ultrapasse, deverá ser negociada a redução do prazo com o 
fornecedor ou o processo deverá ser cancelado. 

 

Ateste e autorização de pagamento 

A coordenação do projeto deverá atestar o recebimento dos bens e 
serviços e autorizar seus respectivos pagamentos ciente de que o 
controle do lançamento das despesas efetivamente implementadas 
deverá ser por subelemento. 

Vedações 

Ficam vedadas: 

I. As aquisições de bens e serviços que não estejam em 
conformidade com o plano de trabalho/projeto. 

II. As aquisições de bens e serviços de pessoas físicas ou jurídicas a 
qual possua administrador ou sócio com poder de direção que 
mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o 
terceiro grau com dirigente da fundação e/ou gerentes.  

III. As hipóteses previstas no §2º, incisos I, II e III do art. 3º, da Lei nº 
8.958/94. 

IV. Quaisquer outras hipóteses de nepotismo ou de indevido 
favorecimento, em respeito aos princípios da moralidade e da 
impessoalidade. 
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Artigos e eventos científicos 
O embasamento consolidado para o enquadramento de tais 
despesas formalizado através de parecer geral das Fundações de 
Apoio à UFPel, é pelo inciso II, do art. 25, da Lei nº 8666/93, dentro 
da seara de serviços técnicos, de natureza singular, se amoldando, 
também, a "estudo técnico", previsto no art. 13, inciso I, da mesma 
Lei, tendo em vista que os pedidos referem-se a requisição para 
publicação de artigo científico em revista específica ou participação 
em evento científico próprio, com inviabilidade de competição.  

 

Artigo Científico 

Entende-se que a publicação de artigo científico não se encaixa 
dentro do conceito de divulgação ou publicidade, mas sim de 
produção intelectual. 

Assim, as requisições para o pagamento de publicação de artigo 
científico deverão conter: 

I. Descrição: 

a) Título do artigo e a relação do artigo com o objeto do projeto; 

b) Quantidade/unidade de medida, Ex. um artigo/dois artigos; 

c) Valor unitário (por palavra ou página) e total da contração; 

d) Justificativa/Finalidade da contratação do serviço e a 

importância da publicação na respectiva revista para o objetivo do 
projeto (deixar claro o motivo da escolha da revista). Para os artigos 
publicados em periódicos/revistas internacionais, é importante 
ressaltar o motivo da escolha da revista em vez de similares (se 
houver) no Brasil. 

e) Meta e etapa relacionadas com o pedido; 

f) Rubrica.  

II. Enviar o resumo do artigo aceito para publicação em PDF. 

III.  Orçamento e comprovação do preço praticado:  

a) Descrição completa do serviço; 

b) Valor unitário; 

c) Valor total; 

d) Prazo de publicação; 

e) Prazo de validade do orçamento, sendo no mínimo 30 (trinta) 
dias (se possível); 

f) Condição de pagamento sendo no mínimo em até 10 (dez) dias 
úteis após a publicação do artigo (preferencialmente) ou 
antecipado;  

Aceita-se como orçamento o e-mail recebido da revista com o 
aceite da publicação, desde que contenha o valor que deverá ser 
pago ou a página da organização que discrimine os valores 
tabelados. 
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Para artigos publicados no exterior, será necessário solicitar a 
emissão de uma Commercial Invoice para viabilizar o pagamento 
através de um contrato de câmbio. 

Por se tratar de um processo de inexigibilidade, para comprovar que 
o preço ofertado ao projeto para publicação é o mesmo praticado 
pela organização para outros pesquisadores, será necessário aferir 
se há divulgação no sítio eletrônico da revista o valor tabelado.  

Se não houver a divulgação do preço tabelado das publicações, a 
equipe da Fundação irá solicitar à organização, preferencialmente, 
três documentos fiscais emitidos para outros pesquisadores ou uma 
declaração de razoabilidade do preço.  

 

Evento Científico 

As requisições para participação em evento científico deverão 
conter:  

I. Descrição: 

a) Nome do evento e a sua relação com o objeto do projeto; 

b) Quantidade/unidade de medida, Ex. uma inscrição/duas 
inscrições; 

c) Valor unitário e total da contração; 

d) Justificativa/Finalidade da contratação do serviço e a 
importância de participação no respectivo evento para o objetivo 

do projeto (deixar claro o motivo da escolha do evento). Para 
participação em eventos internacionais, é importante ressaltar o 
motivo da escolha do evento em vez de similares (se houver) no 
Brasil; 

e) Meta e etapa relacionadas com o pedido; 

f) Rubrica.  

II. Enviar a página do evento com os temas abordados e se for 
apresentado trabalho científico encaminhar o resumo aceito em 
PDF. 

III. Orçamento e comprovação do preço praticado:  

a) Descrição completa do serviço; 

b) Valor unitário; 

c) Valor total; 

d) Data do evento; 

e) Prazo de validade do orçamento, sendo no mínimo 30 (trinta) 
dias (se possível); 

f) Condição de pagamento sendo no mínimo em até 10 (dez) dias 
úteis após a realização do evento (preferencialmente) ou 
antecipado;  

Aceita-se como orçamento o e-mail recebido do evento com o 
aceite do trabalho científico (quando aplicável), desde que 
contenha o valor que deverá ser pago ou a página da organização 
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que discrimine os valores tabelados das inscrições. A coordenação 
do projeto deverá sinalizar o lote a ser pago. 

Para eventos realizados no exterior, será necessário solicitar a 
emissão de uma Commercial Invoice para viabilizar o pagamento 
através de um contrato de câmbio. 

Por se tratar de um processo de inexigibilidade, para comprovar que 
o preço ofertado ao projeto para participação no evento é o mesmo 
praticado pela organização para outros pesquisadores, será 
necessário aferir se há divulgação no sítio eletrônico do evento o 
valor tabelado.  

Se não houver a divulgação do preço tabelado das inscrições, a 
equipe da Fundação irá solicitar à organização, preferencialmente, 
três documentos fiscais emitidos para outros pesquisadores ou uma 
declaração de razoabilidade do preço.  

 

Pagamento 

Após a liberação da requisição no Portal do Coordenador, a 
Fundação irá solicitar ao fornecedor a documentação de habilitação 
fiscal pertinente e enviará o processo para deliberação do Diretor-
Presidente, considerando que já há parecer geral das Fundações de 
Apoio à UFPel. 

Geralmente as organizações promotoras de tais revistas científicas 
e eventos realizam a captação de recursos exigindo o pagamento 
prévio ao período de publicação/execução.  

Dessa forma, no caso de pagamento antecipado, será necessário 
enviar o processo à CCONC/UFPel para análise do mérito com 
atenção especial aos objetivos do projeto em pauta, conforme 
determina o Despacho GR - Processo nº 23110.020936/2020-67, 
Memorando nº 26/2020/GR/REITORIA. 

 

>>>Observação 

Para as requisições de tradução e revisão de artigos científicos, nos 
casos em que houver indicação expressa de prestadores de serviço 
realizada pela revista, será necessário enviar tal indicação junto com 
o pedido.  

Caso contrário será realizada pesquisa de mercado para 
contratação do serviço.  

Importante destacar que geralmente o preço praticado é por 
palavra, desta forma a coordenação do projeto deverá indicar os 
dados abaixo, caso não queira enviar o artigo para orçamento: 

I. Tradução (número de palavras); 

II. Revisão de texto em inglês (número de palavras); 

III. Revisão por especialista nativo da língua (número de palavras); 

IV. Certificado do serviço (valor fixo – indicar necessidade). 



 

48 

Importação de bens e serviços 
As Fundações de Apoio à UFPel estão aptas a realizar importações 
de bens e insumos com isenção ou recolhimento de tributos de 
acordo com a natureza do projeto, conforme Lei nº 8.010/1990, e 
estando devidamente credenciadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

A isenção de tributos é amparada por legislação específica, que se 
aplica exclusivamente a projetos de pesquisa (científica, clínica e 
tecnológica), inovação e desenvolvimento científico e tecnológico. 

Tal legislação ampara a importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários 
necessários à execução de projetos de pesquisa científica e/ou 
tecnológica. 

 

Regime de Importação 

Existem dois regimes de importação e os procedimentos e etapas 
inerentes ao processo serão definidos de acordo com a classificação 
em uma das modalidades.  

 

 

Regime Normal 

Não possui restrições de valor, peso ou dimensão dos itens 
importados e é recomendado preferencialmente para importações 
acima de US$10.000,00. 

Este tipo de importação é realizado através do SISCOMEX - Sistema 
Integrado de Comércio Exterior. 

 

Regime Simplificado 

Válido para importação de itens no valor máximo de US$10.000,00 
(incluindo frete). Não há custo para registro da DSI – Declaração 
Simplificada de Importação no SISCOMEX. 

A importação é realizada através do Importa Fácil Ciência dos 
Correios e tem restrições de peso (máximo 30Kg) e de cubagem 
(soma das divisões não deve ultrapassar 150 cm). 

A postagem precisa ser realizada pelo serviço postal oficial do país 
de origem da mercadoria. 

O Importa Fácil Ciência dos Correios atua como agente de 
desembaraço aduaneiro apenas nas importações devidamente 
credenciados junto ao CNPq, até o referido limite e estão isentas 
dos tributos federais. 

Os Correios, no momento, trabalham apenas no regime 
simplificado para o desembaraço aduaneiro. Para importações 
acima desse valor um despachante deverá ser contratado pelo 
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importador para providenciar os documentos LI e DI junto à Receita 
Federal. 

 

Solicitação e justificativa da Coordenação 

O requerimento de importação conter a descrição detalhada do 
material ou serviço, endereço para entrega (referência de 
prédio/local/laboratório, andar e sala quando couber), metas e 
etapas e justificativa contendo as razões pela qual a aquisição e/ou 
contratação irá atender as necessidades do projeto. 

Além disso, através da justificativa a coordenação do projeto deverá 
formalizar o embasamento técnico da escolha do item/serviço do 
exterior em vez de similares (se houver) no Brasil. 

Nos casos de inexigibilidade, será necessário encaminhar junto com 
o pedido os seguintes documentos: 

I. Documento que indique que a empresa estrangeira possui 
exclusividade na venda do produto requerido;   

II. Três Commercial Invoice do preço praticado pelo fornecedor a 
outros órgãos do mesmo produto/serviço. 

 

 

 

>>>Observação 

Commercial Invoice – Emitida pelo exportador, a Fatura Comercial 
é o documento assume a função da Nota Fiscal para o mercado 
internacional. 

Se o fornecedor não possuir no mínimo três Commercial Invoice 
emitidas para outros clientes, a equipe da Fundação irá solicitar 
uma declaração de razoabilidade do preço.  

 

Cotação / Proforma Invoice 

A Proforma Invoice é um orçamento oficial emitido pelo exportador, 
ou por seu representante no Brasil, e que registra a intenção de 
compra e venda. Neste documento devem constar todas as 
informações técnicas relacionadas à operação comercial 
internacional a ser efetivada entre vendedor (exportador) e 
comprador (importador) e é importante para definir o regime de 
importação. 

Assim será possível averiguar os seguintes dados: 

I. Nome do Exportador (nome, endereço, fax, fone, dados 
bancários); 

II. Nome do Representante no Brasil, caso exista (nome, endereço, 
fax, fone, dados bancários, valor da comissão a ser paga), ou 
declaração na própria fatura de sua inexistência; 
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III. Descrição completa dos produtos a serem importados (por item); 

IV. Quantidade dos produtos (por item); 

V. Preços unitários (por item) e total; 

VI. Despesas diversas (o preço da embalagem e do frete interno no 
país do exportador); 

VII. Peso líquido (por item); 

VIII. País de origem e de procedência dos bens; 

IX. Porto de embarque; 

X. Modalidade de pagamento requerida pelo exportador; 

XI. Prazo de previsão de embarque do material; 

XII. Prazo de validade. 

Para realizar a remessa para o exterior, os seguintes dados 
bancários devem ser informados: 

I. Beneficiário no exterior Nome Completo; 

II. Endereço completo (inclusive código postal); 

III. Banqueiro do favorecido (Nome/agência/cidade/país/swift); 

IV. Número da conta ou IBAN. 

Recomenda-se pedir pelo menos 90 dias de validade da Proforma 
Invoice. 

Alguns fornecedores (exportadores) podem fornecer um 
documento prévio à Proforma Invoice (Quotation), e com o aceite 
das condições, o Exportador envia a Proforma Invoice. 

 

Documentação de Habilitação 

Para documentação de habilitação de fornecedor do exterior, 
solicita-se o envio do "Certificate of Incorporation", que é o 
documento que prova a abertura da empresa (documento formal 
(certidão/ informe) contento as informações comerciais da 
empresa cadastradas (perfil da empresa) no Registro Mercantil 
(Company registration number).  

Para melhor compreensão sobre o que é este documento, cabe 
destacar que aqui no Brasil utilizamos o "Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral" emitido no site da Receita Federal com a 
inscrição do CNPJ da empresa, ele contém os dados de Identificação 
da Pessoa Jurídica e comprova que a empresa está ativa. 

 

Habilitações necessárias para a importação  

Além do registro no CNPq, a importação de alguns materiais 
também exige habilitações específicas, como o caso da Anvisa, 
Vigiagro e do CNEM. 

Há casos que existe mais de um órgão anuente e que podem exigir 
credenciamentos prévios ao Licenciamento de Importação. Como 
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por exemplo, MAPA, ANVISA e etc., e múltiplas autorizações dentro 
do mesmo órgão, assim é importante ressaltar que há prazos legais 
curtos e que comprometem a autorização efetiva para embarque, 
obrigando a renovações múltiplas. 

Além disso, destaca-se que há materiais que pela sua natureza 
exigem o credenciamento da Instituição usuária final, ou de 
usuários e laboratórios. Para estes materiais que exigem habilitação 
específica para o uso (explosivos, radioativos, entorpecentes, 
hormônios e outros) podem ocorrer exigências quanto às 
instalações de laboratório, ao próprio desenvolvimento do projeto 
de pesquisa e também quanto à regulamentação da Instituição, 
antes de se obter a autorização para a importação, propriamente. 

 

Licenciamento da Importação / 
Licenciamento Simplificado de Importação 
– LSI 

O licenciamento por meio do Regime Normal de importação requer 
obrigatoriamente o registro do Licenciamento de Importação (LI) no 
SISCOMEX. Uma vez registrado o LI, é necessário acompanhar no 
SISCOMEX o status do processo.  

Através do Regime Simplificado pelo Importa Fácil Ciência, os 
Correios submeterão a importação à avaliação do CNPq por meio 
do LSI, sendo prerrogativa do CNPq o deferimento da importação 
independentemente da fonte de financiamento. 

Todo processo de importação via Importa Fácil Ciência implica 
obrigatoriamente na conclusão prévia do LSI. Somente após esta 
etapa o importador pode autorizar a remessa da encomenda.  

Para que haja a conclusão do LSI é necessário que os dados da 
Proforma Invoice sejam inseridos no site do serviço Importa Fácil 
Ciência. 

 

Despesas acessórias 

Em todo processo de importação é necessário considerar os custos 
bancários da transação (câmbio - remessa ao exterior) que são 
cobrados diretamente pelo Banco para realizar o câmbio. 

Em geral o cálculo do valor das despesas acessórias compreende o 
pagamento de: 

I. Custo da Declaração de Importação – DI se a importação for 
realizada no Regime Normal de Importação - para importações 
acima de US$10.000,00 - DARF SISCOMEX.  (Incluído no orçamento 
do despachante aduaneiro); 

II. Custos bancários da transação (câmbio); 

III. Tarifas bancárias; 

IV. Custo de IOF caso a transação seja feita por cartão de crédito 
internacional; 

V. Custo do despachante aduaneiro (custeado pela Fundação);  
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VI. Custo do Seguro Internacional; 

VII. Custo de armazenagem e capatazia na Infraero; (Incluído no 
orçamento do despachante aduaneiro)   

VIII. ICMS, caso o Estado do importador não conceda isenção cotado 
pelo dólar do dia do desembaraço; 

IX. Frete internacional e Frete Doméstico;  

X. Custos extras em casos especiais. 

Alguns especialistas em importação recomendam reservar de 20% 
a 25% do valor do material a ser importado para as despesas 
acessórias.  

No entanto, cabe destacar que o valor das despesas acessórias varia 
de acordo com o valor das mercadorias, peso, volume, entre outros. 

Os Correios cobram uma taxa de desembaraço aduaneiro, praticada 
internacionalmente e prevista na Convenção Postal Universal de 
R$250,00 por uma DSI, incluindo-se um LSI. No caso de LSI 
adicionais custarão R$ 40,00 cada. 

 

Recebimento da mercadoria/serviço 

Após confirmados os trâmites de embarque, é preciso iniciar o 
processo específico para o recebimento da carga, que será definido 
de acordo com o regime de importação: Regime normal ou 
simplificado. 

As importações exigem o pagamento prévio ao 
envio/execução/fabricação do material/serviço. 

Dessa forma, para a realização do pagamento antecipado, será 
necessário enviar o processo à UFPel para autorização do Magnífico 
Reitor. 
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Doação de bens para UFPel 
Todos os bens permanentes, tais como móveis, imóveis, tangíveis e 
intangíveis adquiridos pelos projetos, serão doados à UFPel, 
obedecendo a legislação vigente e as regras de cada agente 
financiador. 

Após o registro do bem será providenciado o Termo de 
Responsabilidade, Termo de Doação ou o Termo de Cessão de Uso 
quando não for possível a doação imediata. 

Os termos devem ser assinados pelo Reitor, Diretor da Fundação e 
Coordenador do projeto, onde após finalizados serão 
encaminhados ao Núcleo de Patrimônio da UFPel para tombamento 
e posterior encaminhamento do número do Registro Patrimonial - 
RP. 

Em casos de furto ou roubo do bem custodiado, o coordenador ou 
responsável deverá encaminhar à UFPel cópia do Boletim de 
Ocorrência (BO) e do processo administrativo interno. 
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Conceito 
O suprimento de fundos, também denominado de regime de 
adiantamento, consiste na entrega de um cartão de crédito ligado à 
conta corrente do projeto ao qual o coordenador está vinculado 
para realização de despesas que, por sua natureza e 
excepcionalidade, não possam ser subordinadas ao processo 
normal de aplicação, ou seja, não são previsíveis e passíveis de 
aquisição através de processo licitatório, seleção pública de 
fornecedores, dispensa, ou contratação direta, tal qual regrada na 
Lei nº 8.666/93 e Decreto 8.241/2014. 

O regulamento do suprimento de fundos e regime de adiantamento 
está formalizado na Ordem Interna nº 05 de 22 de julho de 2020.  

 

>>>Observação 

O suprimento de fundos e regime de adiantamento, não será 
implementado para convênios. 

 

Modalidade e valor  
O limite mensal do cartão de crédito será fixado proporcionalmente 
ao valor arrecadado no ano anterior, bem como as especificidades 
do projeto, e será definido pela direção da Fundação, ouvida a 
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coordenação. O custo de anuidade do cartão será suportado pelo 
projeto. 

O cartão de suprimento de fundos poderá ser utilizado apenas para 
despesas de pequeno vulto ou emergenciais, desde que 
caracterizada cumulativamente a inexistência de cobertura 
contratual (contrato existente na Fundação), a eventualidade da 
contratação, a ausência de previsão e a inocorrência de 
fracionamento da despesa. 

 

Emergência 

Entende-se como emergência aquela despesa que não é passível de 
planejamento e que poderá comprometer as atividades do projeto, 
caso não seja implementada de forma imediata. Portanto, tais 
despesas devem guardar direta relação com o objeto do projeto e 
devem ser detalhadamente justificadas. 

Quando a despesa a ser implementada for caracterizada como 
emergencial, o coordenador deverá comunicar previamente a 
Fundação, por qualquer meio, a fim de se confirmar a 
impossibilidade de atender à necessidade por processo licitatório, 
seleção pública de fornecedores, dispensa, ou contratação direta, 
bem como que inexiste contrato vigente que viabilize a aquisição 
e/ou a realização do serviço. 

 

Pequeno vulto 

Conforme estipulado no art. 39 do Decreto nº 8241/2014, 
considera-se de pequeno vulto as despesas, eventuais e pontuais, 
anualmente executadas, no montante de até R$ 800,00 (oitocentos 
reais). 

 

Solicitação e prazo de pagamento 

A solicitação do cartão deve ser feita pelo coordenador do projeto 
ou pelo coordenador adjunto por e-mail. 

 

Prestação de contas 

Todas as despesas realizadas deverão obrigatoriamente possuir 
nota fiscal eletrônica, recibo ou fatura em nome da Fundação que 
faz a gerência do respectivo projeto e, se possível, deverão conter o 
nome do projeto. 

Mensalmente, na data do fechamento da fatura do cartão (data 
previamente informada pela Fundação) o coordenador deverá 
apresentar todos os documentos fiscais das despesas 
acompanhados das respectivas justificativas. 

A equipe da Fundação irá realizar a conciliação dos documentos 
fiscais com o extrato da fatura, justificativas e controle de rubrica, 
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ficando a aprovação final dos gastos apresentados de atribuição do 
Diretor-Presidente. 

Inocorrendo a apresentação da prestação de contas mensal, o 
cartão será imediatamente cancelado. 

Despesas realizadas sem a devida justificativa ou que não 
guardarem relação direta com objeto do projeto, serão glosadas, 
cabendo ao coordenador do projeto o ressarcimento imediato do 
valor indicado. 

 

Vedações 

É expressamente vedado o uso de recurso de suprimento de 
fundos/adiantamento para pagamento de despesas com pessoal e 
encargos, serviços de terceiros pessoa física, pagamento de bolsa 
de qualquer natureza e bebidas alcóolicas. 

 

 

 

 

 

 

Dados para emissão de documentos fiscais 

 

FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA - FDMS 

CNPJ nº 03.703.102/0001-61 

Endereço: Rua Lobo da Costa 447, Cep: 96010-150 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO - FAU 

CNPJ 89.876.114/0001-03 

Endereço: Rua Lobo da Costa 447, Cep: 96010-150 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

57 

 

 

 

Deslocamentos 
O suporte às viagens contempla o pagamento de diárias, a 
prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens áreas e terrestres, em território 
nacional e internacional, seguro-viagem e hospedagem. 

Só poderão ser executadas despesas de diárias, passagens, 
hospedagens e qualquer outro auxílio individual, para membros que 
estejam devidamente cadastrados na equipe técnica do projeto 
tanto junto à Fundação como em nível institucional. 

 

Diárias 

Concessão de Diárias 

As diárias objetivam-se a custear, durante afastamentos da sede de 
trabalho à serviço, as despesas extraordinárias relativas à 
hospedagem, alimentação e locomoção, e serão concedidas para 
cada dia de afastamento da sede. 

A Ordem Interna n° 06 de 11 de novembro de 2020, regulamenta a 
solicitação e prestação de contas de diárias no âmbito das 
Fundações de Apoio à UFPel. 
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Valores 

A critério da coordenação do projeto, os valores máximos das 
diárias a serem pagas para servidores ou pós doutorandos deverão 
tomar por referência os critérios estabelecidos: 

a)  Anexo I do Decreto 5.992/06 para diárias nacionais e Anexo III 
do Decreto 71.733/1973 para diárias internacionais; 

b) Aqueles previstos na RN-040/2013 do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico– CNPq. 

Em conformidade à Lei 8.420/92, os valores sofrerão desconto 
correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, 
exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e 
feriados.  

Considerar-se-á, assim, para o desconto do auxílio-alimentação, por 
dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias. 

O valor máximo de diárias para estudantes, entendidos como 
aqueles que estejam cursando graduação ou pós-graduação e que 
não sejam servidores ou pós doutorandos, deverá seguir o Anexo I 
da Resolução 13/2015 do COCEPE, que trata das “Bolsas de Auxílio 
Viagem (BAV)”, devendo ser inseridas na rubrica 33901804 – Auxílio 
Financeiro a Estudantes / Auxílios para desenvolvimento de estudos 
e pesquisas. 

Usualmente os valores utilizados de cada categoria são os 
seguintes: 

 

SERVIDORES OU  

PÓS DOUTORANDOS 
Deslocamentos para 

Valor 

da 

Diária 

(R$) 

DIÁRIAS NO 

PAÍS 

 

ANEXO I 

DECRETO 

5.992/06 

Brasília / Manaus / Rio de Janeiro 224,20 

Belo Horizonte / Fortaleza / Porto Alegre 

/ Recife / Salvador / São Paulo 
212,40 

Outras capitais de Estados 200,60 

Demais deslocamentos 177,00 

RN-040/2013/CNPq 

Pesquisadores, 

membros de equipe 

e convidados no 

interesse da 

pesquisa  

Todo território nacional  320,00 
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ESTUDANTES GRADUAÇÃO OU  
PÓS-GRADUAÇÃO 

Deslocamentos para 

Valor 
da 

Diária 
(R$) 

DIÁRIAS 
NO PAÍS 

ANEXO I 
RESOLUÇÃO 
13/2015 DO 

COCEPE 

Graduação Todo território nacional 100,00 

Pós-
Graduação 

Interior  150,00 

Capitais  200,00 

 

SERVIDORES OU  
PÓS DOUTORANDOS 

Grupo / Países 

Valor 
da 

Diária 
(US$) 

DIÁRIAS NO 
EXTERIOR 

ANEXO III 
DECRETO 

71.733/1973 
Classe V 

A 

Afeganistão, Armênia, Bangladesh, 
Belarus, Benin, Bolívia, Burkina-
Fasso, Butão, Chile, Comores, 

República Popular Democrática da 
Coréia, Costa Rica, El Salvador, 
Equador, Eslovênia, Filipinas, 

Gâmbia, Guiana, Guiné Bissau, 
Guiné, Honduras, Indonésia, Irã, 

Iraque, Laos, Líbano, Malásia, 
Maldivas, Marrocos, Mongólia, 

Myanmar, Namíbia, Nauru, Nepal, 
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Rep. 

Centro Africana, República 
Togolesa, Salomão, Samoa,  Serra 

Leoa, Síria, Somália, Sri Lanka, 
Suriname, Tadjiquistão, Tailândia, 

Timor Leste, Tonga, Tunísia, 

170 

RN-
040/2013/CNPq 
Pesquisadores, 

membros de 
equipe e 

convidados no 
interesse da 

pesquisa 

180 

Turcomenistão, Turquia, Tuvalu, 
Vietnã, Zimbábue. 

ANEXO III 
DECRETO 

71.733/1973 
Classe V 

B 

África do Sul, Albânia, Andorra, 
Argélia, Argentina, Austrália, 
Belize, Bósnia-Herzegóvina, 

Burundi, Cabo Verde, Camarões, 
Camboja, Catar, Chade, China, 

Chipre, Colômbia,  Dominica, Egito, 
Eritréia, Estônia, Etiópia, Gana, 

Geórgia, Guiné- Equatorial, Haiti, 
Hungria, Iêmen, Ilhas Marshall, 

Índia, Kiribati, Lesoto, Líbia, 
Macedônia, Madagascar, Malauí, 

Micronésia, Moçambique, 
Moldávia, Níger, Nigéria, Nova 

Zelândia, Palau, Papua Nova Guiné, 
Paquistão, Peru, Polônia, Quênia, 
República Dominicana, República 
Eslovaca, Romênia, Ruanda, São 
Tomé e Príncipe, Senegal, Sudão, 
Tanzânia, Uruguai, Uzbequistão, 

Venezuela. 

250 

RN-
040/2013/CNPq 
Pesquisadores, 

membros de 
equipe e 

convidados no 
interesse da 

pesquisa 

260 

ANEXO III 
DECRETO 

71.733/1973 
Classe V 

C 

Antígua e Barbuda, Arábia Saudita, 
Azerbaidjão, Bahamas, Bareine, 
Botsuana, Brunei Darussalam, 
Bulgária, Canadá, Cingapura, 

Congo, Costa do Marfim, Cuba, 
Djibuti, Emirados Árabes, Fiji, 
Gabão, Guatemala, Jamaica, 

Jordânia, Letônia, Libéria, Lituânia, 
Mali, Malta, Maurício, Mauritânia, 
México, República Democrática do 
Congo, República Tcheca, Rússia, 

San Marino, Santa Lúcia, São 
Cristovão e Névis, São Vicente e 

300 

RN-
040/2013/CNPq 
Pesquisadores, 

membros de 
equipe e 

convidados no 
interesse da 

pesquisa 

310 
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Granadinas, Taiwan, Trinidad e 
Tobago, Ucrânia, Uganda, Zâmbia. 

ANEXO III 
DECRETO 

71.733/1973 
Classe V 

D 

Alemanha, Angola, Áustria, 
Barbados, Bélgica, Cazaquistão, 

Coréia do Sul, Croácia, Dinamarca, 
Espanha, Estados Unidos da 
América, Finlândia, França, 

Granada, Grécia, Hong Kong, 
Irlanda, Islândia, Israel, Itália, 
Japão, Kuaite, Liechtenstein, 

Luxemburgo, Mônaco, 
Montenegro, Noruega, Omã, Países 

Baixos, Portugal, Reino Unido, 
República Quirguiz, Seicheles, 

Sérvia, Suazilândia, Suécia, Suíça, 
Vanuatu. 

350 

RN-
040/2013/CNPq 
Pesquisadores, 

membros de 
equipe e 

convidados no 
interesse da 

pesquisa 

370 

 

ESTUDANTES GRADUAÇÃO OU  
PÓS-GRADUAÇÃO 

Deslocamentos para 

Valor 
da 

Diária 
(R$) 

DIÁRIAS 
NO 

EXTERIOR 

ANEXO I 
RESOLUÇÃO 
13/2015 DO 

COCEPE 

Graduação 
Todo território 
internacional 

160,00 

Pós-Graduação 
Todo território 
internacional 

250,00 

 

 

Solicitação e prazos de pagamento 

As diárias são classificadas em meia diária e diária inteira.  

A meia diária deverá se requisitada quando:  

I. não houver pernoite fora da sede da IFE, ou seja, ida e volta no 
mesmo dia;  

II. quando a hospedagem ou alimentação for custeada com recurso 
do projeto;  

III. no dia do retorno.  

A diária inteira será devida nos demais casos.  

Nos casos em que as diárias incluam excepcionalmente finais de 
semana ou feriados, a solicitação que incluir sábados, domingos ou 
feriados deve vir anexada de uma justificativa do solicitante, 
autorizada pelo ordenador da despesa.  

A solicitação de diária deverá ser encaminhada com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis ao período pretendido, sob pena do 
não pagamento, devendo ser liberada pela Coordenação do projeto 
no Portal do Coordenador.  

A solicitação de diária para o exterior deverá ser encaminhada 
acompanhando os seguintes documentos: 

I. Portaria de autorização de afastamento; 

II. Folder do congresso ou evento científico (pode ser a cópia da 
página da internet); 
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III. Aceite do artigo e sua respectiva tradução para o português 
(quando aplicável); 

IV. Cópia do artigo e sua respectiva tradução para o português 
(quando aplicável); 

V. Convite oficial e sua respectiva tradução para o português 
(quando aplicável);  

VI. Comprovante de inscrição. 

Eventuais alterações de percurso ou de datas e horários de 
deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela 
Fundação, serão de inteira responsabilidade do solicitante. 

As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas 
seguintes situações, a critério da Fundação: 

a) Situações de urgência, devidamente caracterizadas; e 

b) Quando o afastamento compreender período superior a quinze 
dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente. 

No caso de “situações de emergência”, se faz necessária justificativa 
do solicitante descrevendo a natureza da emergência, concordância 
da coordenação do projeto e autorização da Fundação. 

Quando não caracterizada a emergência, mas se fizer necessário o 
ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente, tratar-se-á de 
Despesa com Restituição e Indenização (339093), desde que 
prevista no plano de trabalho e não de despesa de Diária (339014). 

 A antecipação prevista no não será maior que cinco dias. 

 

Prestação de contas 

A prestação de contas para a comprovação do uso das diárias é 
necessária tanto para as diárias nacionais quanto para as diárias 
internacionais.  

Para as diárias nacionais, em até 5 (cinco) dias contados da data do 
retorno o beneficiário deverá apresentar os seguintes documentos 
visando à composição do processo de prestação de contas: 

I. documento original ou segunda via dos canhotos dos cartões de 
embarque, ou recibo do passageiro obtido quando da realização do 
check-in via internet, declaração fornecida pela empresa de 
transporte, ou outros meios admissíveis/idôneos que comprovem a 
viagem;  

II. relatório de viagem conforme modelo da Ordem Interna n° 
06/2020 devidamente assinado pelo coordenador e pelo 
beneficiário da diária. 

III. certificado de participação do evento ou ata com lista de 
presença da reunião para o qual foi deslocado. Na hipótese de 
inexistir um certificado ou ata, deverá o beneficiário apresentar um 
“Atestado de Participação” conforme modelo da Ordem Interna n° 
06/2020, que terá de ser preenchido de preferência com o logo, 
data, descrição da atividade e assinatura com identificação do 
local/responsável. 

No caso de diárias para o exterior o beneficiário deverá enviar: 
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I. o Relatório das Atividades Exercidas no Exterior, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contado da data do término do afastamento do 
país;  

II. certificado de participação no evento e do certificado de 
apresentação do trabalho (quando aplicável), dentro do prazo de 05 
(cinco) dias contado da data do término do afastamento do país e;  

III. o documento original ou segunda via dos canhotos dos cartões 
de embarque, o recibo do passageiro obtido quando da realização 
do check-in via internet ou declaração fornecida pela empresa de 
transporte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contado da data do 
término do afastamento do país. 

 

Cancelamento 

O cancelamento poderá ser solicitado até 3 (três) dias antes da data 
de viagem. Caso a diária tenha sido depositada, o favorecido deverá 
devolver o valor para a conta do projeto e enviar o comprovante 
bancário ao analista responsável. 

Deve-se restituir o valor referente às diárias não utilizadas pelo 
solicitante, no caso de retorno antes da data prevista, ou quando 
não ocorrer o afastamento.  

Destaca-se que a falta de comprovação do uso das diárias até no 
máximo cinco dias após o retorno, caracteriza o não afastamento 
da sede, portanto torna necessária a devolução do valor das diárias. 

 

Vedações 

A diária não será devida caso o deslocamento ocorra dentro da 
mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente 
instituídas, salvo se houver pernoite fora da sede. Havendo pernoite 
fora da sede, ainda que em região metropolitana, as diárias serão 
equiparadas aos afastamentos dentro do território nacional, 
conforme valores do Anexo I do Decreto 5.992/06. 

Entende-se que bolsistas ou colaboradores, devidamente 
cadastrados na equipe técnica do projeto, estão aptos a receber 
diárias para o exterior em razão do seu vínculo com a administração 
pública federal decorrente do vínculo com o projeto. 
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Passagens 

Solicitações de passagens 

Os bilhetes escolhidos deverão obedecer ao critério de categoria 
econômica e menor preço, considerando o intervalo de horário 
indicado, contratação de bagagem, quantidade de escalas e demais 
critérios e condições especiais requisitados para o passageiro. 

A escolha de passagem que não atenda aos critérios acima deverá 
ser justificada pelo requisitante e aprovada pelo coordenador 

 

Alteração, cancelamento e reembolso 

O reembolso decorrente do cancelamento ou não utilização dos 
bilhetes deverá ser solicitado pelo coordenador. O valor e o prazo 
de reembolso variam de acordo com cada companhia. Para cada 
solicitação o projeto arcará com os custos envolvidos.  

 

Hospedagens 

Solicitações de hospedagens 

Para a hospedagem, o critério de escolha deverá ser a categoria 
“Standard”. A opção por outra categoria deverá ser justificada pelo 
requisitante e aprovada pelo coordenador. 

A reserva de hospedagem seguirá o padrão da rede hoteleira, na 
qual é incluída apenas a opção de café da manhã. 

Além disso, em até 5 (cinco) dias contados da data do retorno, 
deverá ser entregue na Fundação o comprovante de hospedagem.  

 

Alteração, cancelamento e reembolso 

O reembolso decorrente do cancelamento ou não utilização da 
hospedagem deverá ser solicitado pelo coordenador.  

O valor e o prazo de reembolso variam de acordo com cada 
fornecedor. Para cada solicitação o projeto arcará com os custos 
envolvidos. 
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Contratação de Pessoal 
A contratação de recursos humanos poderá ser realizada por meio 
de concessão de Bolsas de Pesquisa, Ensino ou Extensão, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), estágio ou 
através de serviço autônomo (RPA). 

 

Bolsas 

Concessão de Bolsas 

As Fundações de Apoio poderão conceder bolsas de ensino, 
pesquisa e extensão e de estímulo à inovação aos estudantes de 
cursos de graduação e pós-graduação e aos servidores vinculados a 
projetos institucionais, inclusive em rede, da Universidade Federal 
de Pelotas - UFPel, na forma da Resolução nº 15, de 19 de setembro 
de 2019. 

Não há necessidade de vínculo federal para a concessão de bolsa, 
sendo necessário que os bolsistas estejam vinculados a iniciativas 
que sejam projetos institucionais desenvolvidos pela UFPel (ou seja, 
eles devem fazer parte da equipe do projeto e estarem 
devidamente cadastrados no Cobalto e na Equipe Técnica do plano 
de trabalho). 
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Seguro Bolsistas 

Considerando a preocupação das Fundações de Apoio em 
resguardar a saúde e segurança dos bolsistas em suas atuações 
junto aos projetos a que estão vinculados, a contratação de seguro 
foi regulamentada pela Fundação através da Ordem Interna n° 
08/2020.  

 

Forma de Seleção 

Em todos os projetos, os bolsistas serão selecionados por 
intermédio de seleção pública, cujos critérios deverão constar de 
edital amplamente divulgado no âmbito da UFPel. 
Excepcionalmente, admite-se a contratação de bolsistas sem 
processo seletivo prévio desde (a) que façam parte da Equipe 
Técnica do projeto; (b) sejam alunos de mestrado, doutorado ou 
pós-doutorado e (c) o Coordenador comprove que o programa ou 
projeto apoiado pela Fundação tem relação direta com a 
dissertação ou tese do aluno. 

O nome do(a) bolsista deverá constar na Equipe Técnica registrada 
no plano de trabalho e na Equipe cadastrada no COBALTO. 

Tal regra não se aplica aos alunos de graduação, onde o Processo 
Seletivo é obrigatório. 

Para atender à exigência da Universidade Federal de Pelotas, a 
inclusão de colaborador na equipe técnica do projeto deverá ser 
adequadamente justificada pelo coordenador. 

 

Prazos 

Para contratos e acordos de cooperação:  

O(a) coordenador(a) deve LIBERAR a solicitação de contratação 
através do Portal do Coordenador em até 15 (quinze) dias de 
antecedência da data de início do contrato/atividades do bolsista.  

Para convênios administrados através da Plataforma + Brasil 
(SICONV): 

A solicitação de contratação deverá ser LIBERADA através do Portal 
do Coordenador com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias de 
antecedência da data de início do contrato/atividades do bolsista, 
considerando que o prazo máximo de análise do processo pela 
CCONC/UFPel (indispensável para que se possa efetuar o 
pagamento de qualquer bolsa), conforme Art. 66, § 4º, Inciso II, letra 
"b", da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 é de 30 (trinta) dias. 
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Atividades 

As bolsas a que se referem essa resolução terão estrita e 
unicamente caráter acadêmico e relacionar-se-ão ao 
desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
inovação ou desenvolvimento institucional. A remuneração de 
quaisquer outras atividades necessárias ao cumprimento do objeto 
do programa ou convênio deverá ocorrer por meio de outras 
formas previstas em lei. (Art. 14 da RESOLUÇÃO Nº 15, de 19 de 
setembro de 2019) 

No caso de atividades complementares ao projeto que não 
possuam caráter acadêmico, a contratação deverá ser realizada 
através do regime CLT, ou RPA quando possível, ou ainda mediante 
contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica com a 
incidência regular da tributação aplicável nos termos da legislação. 

 

Tipo de titulação e de vínculo 

O pedido e a documentação necessária para a concessão de bolsas 
de acordo com a titulação e tipo de vínculo do bolsista a saber:  

I. Servidor federal ativo;  

II. Servidor federal inativo;  

III. Pesquisadores de notória especialização;  

IV. Alunos de pós-graduação (stricto e lato sensu);  

V. Alunos de curso de aperfeiçoamento (pós-graduação lato sensu);  

VI. Alunos de graduação. 

 

Servidor federal ativo 

O valor da soma da remuneração, de retribuições e de bolsas 
percebidas pelo servidor, em nenhuma hipótese poderá exceder o 
maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos 
termos do Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, devendo 
constar explicitamente no contrato de bolsa a ciência do servidor 
acerca de tal limite e de sua exclusiva responsabilidade na hipótese 
de violação (Art 18, §2º da RESOLUÇÃO Nº 15, de 19 de setembro 
de 2019). 

No caso de servidor ativo federal da UFPel ou outras IFEs 
(participantes externos), a carga horária semanal não pode exceder 
a 20 horas semanais (Art 13. §3º da RESOLUÇÃO Nº 15, de 19 de 
setembro de 2019). 

 

Servidor federal inativo 

Servidores inativos, internos ou externos à UFPel, que integrem 
algum Programa de Pós-Graduação da UFPel como membro 
colaborador ou permanente, poderão receber bolsa de Fundação 
de Apoio para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, 
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extensão, inovação ou desenvolvimento institucionais limitadas a 
carga horária máxima de 40 horas semanais. 

Para fins de comprovação do vínculo aqui previsto o servidor 
aposentado deverá apresentar declaração da coordenação do 
Programa de Pós-Graduação da UFPel ao qual estiver vinculado. 

 

Pesquisadores de notória especialização 

Entende-se que o profissional possui notória especialização quando 
o conceito no campo de sua especialidade é decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades e disto se permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente adequado à plena 
satisfação do objeto do projeto. O currículo lattes será consultado 
para fins de comprovação. 

 

Alunos de pós-graduação (stricto e lato 
sensu) 

Caso o aluno de pós-graduação não tenha participado de prévio 
processo seletivo o coordenador deverá enviar Ofício via SEI 
informando que o programa ou projeto apoiado pela Fundação tem 
relação direta com a dissertação ou tese do aluno, bem como 

constando, para fins de comprovação, o link do respectivo currículo 
lattes.  

O atestado de matrícula deverá ser renovado e encaminhado à 
Fundação semestralmente e/ou anualmente (conforme curso). 

 

Alunos de curso de aperfeiçoamento (pós-
graduação lato sensu) 

A presença do nome do bolsista no COBALTO será utilizado como 
comprovante de vínculo inicial. 

Parágrafo único: O Coordenador deverá atestar semestralmente 
que o estudante de Cursos de Capacitação/Aperfeiçoamento da 
UFPel mantém o vínculo com o curso (nos demais casos o bolsista 
deverá encaminhar o atestado de matrícula atualizado). 

 

Alunos de graduação 

O Processo Seletivo é obrigatório para a contratação de bolsistas de 
graduação. 

O atestado de matrícula deverá ser renovado e encaminhado à 
Fundação semestralmente e/ou anualmente (conforme curso). 
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Autorizações / Justificativa 

Pedidos de bolsas de 40h/semanais 

Os bolsistas que são estudantes (regularmente matriculados em 
cursos de Graduação e/ou Pós-graduação, bem como os inscritos 
em cursos de capacitação/aperfeiçoamento) deverão enviar a 
declaração de disponibilidade de carga horária dos bolsistas.  

O(a) Coordenador(a) deverá enviar um e-mail ou declaração 
justificando a necessidade de contratação do bolsista por 
40h/semanais, destacando qual será o seu grau de envolvimento no 
projeto, e ratificar que o aluno possui disponibilidade de acumular 
as atividades de ensino a que está vinculado com aquelas que 
desenvolverá no âmbito do projeto. 

 

Valores 

Os valores mensais das bolsas serão definidos de acordo com a 
titulação e deverão guardar proporcionalidade com a carga horária 
semanal desenvolvida, respeitando o valor máximo por hora 
definidos no anexo da Resolução UFPel nº 15, de 19 de setembro 
de 2019. 

No caso de servidor ativo federal da UFPel ou outras IFEs 
(participantes externos), a carga horária semanal e o respectivo 
valor não podem exceder a 20 horas semanais. 

 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 15, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

Quadro. Descrição dos valores máximos para pagamento de bolsas em relação a titulação, 

carga horária e valor mensal. 

Titulação 

Valor máximo 
mensal a ser pago 
correspondente a 
40h semanais de 

atuação no 
projeto (R$) 

Valor máximo 

mensal a ser pago 

correspondente a 

1h semanal de 

atuação no 

projeto (R$) 

Valor 

máximo 

 por Hora 

(R$) 

Valor máximo 

mensal a ser 

pago para 20h 

semanais de 

atuação no 

projeto 

Doutor (BJT A - 

CNPq) 14.000,00 350,00 87,50 7.000,00 

Mestre ou aluno 

de Doutorado (BJT 

B - CNPq) 
8.200,00 205,00 51,25 4.100,00 

Nível superior 

completo ou aluno 

de Mestrado 

(Mestrado - CNPq) 

3.000,00 75,00 18,75 1.500,00 

Profissionais de 

nível Técnico (DTI C 

– CNPq) 
2.200,00 55,00 13,75 1.100,00 

Graduando ou 

Ensino Médio 

concluído (AT 

NSCNPq) 

1.100,00 27,50 6,875 550,00 
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Vigência 

Em todos os pedidos o Coordenador deverá respeitar a data final da 
vigência do projeto e observar o valor máximo por hora permitido 
por titulação, conforme anexo da Resolução UFPel nº 15/2019. 

Documentação 

A documentação necessária para a concessão de bolsas pelas 
Fundações de Apoio será solicitada de acordo com a titulação e tipo 
de vínculo do bolsista a saber: servidor federal ativo; servidor 
federal inativo; pesquisadores de notória especialização; alunos de 
pós-graduação (stricto e lato sensu); alunos de curso de 
aperfeiçoamento (pós-graduação lato sensu); alunos de graduação. 

Todos os bolsistas deverão encaminhar o comprovante de titulação. 

 

Solicitação 

A solicitação de bolsa poderá ser realizada de duas formas, 
conforme discriminado a seguir, sendo que em ambos os casos o(a) 
Coordenador(a) deverá encaminhar a documentação prevista no 
formulário correspondente à titulação e tipo de vínculo do bolsista 
e efetuar a respectiva liberação no sistema: 

I. Cadastrada e liberada pelo próprio Coordenador diretamente no 
Portal do Coordenador OU cadastrada no Portal por seus 
colaboradores (aqueles devidamente autorizados perante a 
Fundação e com senha de acesso) e posteriormente liberadas pelo 

Coordenador; ou 

II. Encaminhada por mensagem eletrônica diretamente à Fundação 
de Apoio, a fim de que esta realize o cadastro do pedido no Portal, 
para posterior liberação pelo Coordenador. 

A solicitação só será aceita e validada se enviada com a 
documentação completa. 

O bolsista poderá iniciar as atividades propostas pelo Coordenador 
do projeto somente após a assinatura do respectivo contrato de 
bolsa. 

 

Alterações 

O contrato de bolsa poderá ser alterado mediante termo aditivo de 
prazo, valor e carga horária.  

Para solicitar aditivo de prazo do contrato de bolsa ativa é 
necessário encaminhar um e-mail ou ofício gerado no SEI com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias à data final do contrato 
em vigência, contendo o nome completo do bolsista e o novo prazo 
(data prevista para início e data prevista para término).  

Para solicitar a alteração de valor e carga horária, o ajuste 
requisitado não poderá ultrapassar o limite estabelecido no Anexo 
II – Equipe Técnica. Caso o pedido implique em alteração, será 
necessário encaminhar um ajuste do plano de trabalho antes de 
efetivar o aditivo do contrato de bolsa.  
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Se o pedido estiver compreendido nos limites previstos no Anexo II 
– Equipe Técnica, deverá ser enviado preferencialmente no início 
do mês, com 15 (quinze) dias de antecedência da data pretendida 
para o início da alteração. 

Em caso de alteração dos dados inicialmente informados no pedido 
de contratação, o coordenador deverá atualizar os documentos e 
informações pessoais do bolsista de acordo com o modelo 
correspondente à titulação e tipo de vínculo.  

O Coordenador deverá informar no próprio ofício SEI ou e-mail, 
somente os dados atualizados e evidenciar no documento quando 
não houver alteração de informações pessoais e titulação.  

Exceto nos casos de servidores federais ativos, em todos os pedidos 
de aditamento o comprovante de vínculo atualizado deverá ser 
enviado.   

 

Acompanhamento e avaliação  

Os bolsistas (com exceção de servidores e pós doutorandos) 
deverão enviar o comprovante de vínculo atualizado a cada seis 
meses (conforme renovação de matrícula que justifique o vínculo). 
A falta de comprovação periódica implicará na imediata suspensão 
do pagamento da bolsa.  

A coordenação do projeto é responsável pelo acompanhamento do 
desenvolvimento das atividades dos bolsistas e deverá 

mensalmente atestar o cumprimento das atividades realizando a 
liberação do pagamento através do Portal do Coordenador.  

É de responsabilidade do Coordenador a supervisão sobre os 
bolsistas do projeto, suas cargas horárias, os valores recebidos e a 
perda de seu vínculo com a IFE.  

 

Cancelamento 

O contrato de bolsa poderá ser cancelado mediante solicitação 
formal enviada pela Coordenação do projeto, preferencialmente 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, a fim de formalizar 
o desligamento ao bolsista.  

 

Vedações 

É vedada a contratação, no âmbito dos programas e projetos, 
mediante a remuneração por bolsa, de pessoal dedicado à 
prestação de serviços administrativos, de manutenção, ou 
destinados ao atendimento de quaisquer outras necessidades de 
caráter permanente da UFPel ou da Fundação de Apoio (Art. 13. §9º 
da Resolução nº 15/2019). 

A perda do vínculo implicará a imediata vedação de recebimento de 
bolsa (Art. 13 §8º da Resolução nº 15/2019). 
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É vedada a acumulação de mais de 2 (duas) bolsas pagas pelas 
Fundações por beneficiário (Art. 18, § 3º da Resolução nº 15/2019). 

Em qualquer caso, é vedada a concessão de bolsas a cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
do Coordenador e Adjunto do projeto, ainda que servidor docente 
da UFPel, salvo se a indicação do bolsista for precedida de adequada 
seleção pública. 

 

Contratação por tempo 
determinado em regime da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT 
A contratação por tempo determinado através do regime CLT, 
deverá respeitar os termos da legislação específica e observar as 
rubricas pertinentes. O cálculo da estimativa de custo deverá ser 
solicitado ao Departamento Pessoal das Fundações de Apoio à 
UFPel. 

Cabe destacar que é vedada a contratação funcionários para os 
projetos administrados pelas Fundações que tenham as mesmas 
atribuições e competências do quadro de servidores da UFPel. 

Desta forma, a Universidade deverá ser consultada antes de efetivar 
as contratações. 

De acordo com a categoria, o custo para contratação de um 
funcionário CLT, envolve o salário, INSS, FGTS, PIS, dependendo dos 
ganhos envolve imposto de renda, férias, 1/3 das férias, decimo 
terceiro salário e benefícios como plano de saúde, vale alimentação, 
vale transporte e insalubridade.  

 

 

Estágio 
Estagiários podem ser contratados de acordo com a Lei nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008 e não podem ultrapassar dois anos.  

O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de 
integrar o itinerário formativo do educando. Visa ao aprendizado de 
competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Além do valor a ser pago ao estagiário, os custos incorridos nesta 
contratação envolvem seguro de vida, vale transporte, férias e 13° 
salário. 
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Contratação por tempo 
determinado de autônomo por 
meio de Recibo de Pagamento 
Autônomo - RPA 
O pagamento de serviço eventual através de Recibo de Pagamento 
Autônomo – RPA é destinado a profissionais autônomos que não 
possuem vínculo empregatício com o projeto para a realização de 
um serviço específico e pontual.  

Deverão estar previstos no valor bruto da RPA os custos de 
contribuição previdenciária (INSS) cujo percentual incide em 11% e 
é descontado do profissional e imposto de renda, de acordo com a 
tabela de IR da Receita Federal.  Além disso, os custos com as 
obrigações patronais (INSS Patronal) em 20%. 
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Manual de procedimentos Fundações de Apoio à UFPel 

 

 

4 Monitoramento e 
Controle 
 

O monitoramento e controle visam garantir que os recursos estejam disponíveis 
conforme planejado, executando ações corretivas quando necessário (ajustes no plano 
de trabalho e aditivos).  

Inclui os processos para gerenciar os recursos para a conclusão bem-sucedida do projeto.  

O controle externo é realizado através da Seção de Acompanhamento e 
Controle/CCONC/UFPel e pode ser realizado pela comunidade através de consulta ao site 
da Fundação no espaço que atende o Art. 4º -A da Lei 8.958/94, referente à Transparência 
dos projetos executados. 

Essa fase inicia-se imediatamente após a assinatura do instrumento entre as partes. 

As solicitações e o acompanhamento das demandas poderão ser realizadas por 
intermédio do Portal do Coordenador, disponível na página da Fundação. O login e senha 
serão disponibilizados ao coordenador que poderá solicitar o acesso aos membros da 
equipe técnica.    
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Ajustes 
As ações corretivas denominadas ajustes do plano de trabalho, 
podem ser realizadas ao longo da execução do projeto e em até 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência. 

Dessa forma, a coordenação poderá encaminhar os pedidos de 
ajuste à equipe do Escritório de Projetos e formalizá-lo em conjunto 
com o analista responsável.  

 

Tipos de ajuste do plano de 
trabalho 
Assim como existem três modelos de planos de trabalho (item 2.2), 
definidos de acordo com o tipo de instrumento e do nível de 
detalhamento do plano de aplicação dos recursos, os ajustes 
também serão formalizados em conformidade com estes 
parâmetros. 

Portanto, os ajustes serão realizados da seguinte forma: 
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Convênios 

Qualquer alteração no detalhamento dos Termos de Referência – 
TRs previamente aprovados pela UFPel, deverá ser encaminhada à 
CCONC/UFPel. 

 

Contratos 

Os remanejos, inclusões e exclusões de elementos de despesa (ND) 
deverão ser encaminhados à CCONC/UFPel. Para viabilizar o 
registro orçamentário da execução, poderão ser realizados ajustes 
internos a nível de subelemento/subitem da natureza da despesa, 
formalizados por e-mail diretamente entre a Coordenação do 
projeto e a Fundação sem a necessidade de autorização prévia da 
UFPel. 

 

Acordos 

Considerando que o plano de aplicação dos recursos é dispensado, 
o planejamento das aquisições e contratações e eventuais ajustes 
poderão ser formalizados diretamente entre a Coordenação do 
projeto e a Fundação, a fim de viabilizar o registro orçamentário da 
execução a nível de subelemento/subitem da natureza da despesa. 

 

>>> Observação 

Via de regra, os remanejos entre elementos de despesa (ND) não 
podem ocorrer entre custeio x capital, salvo se autorizado pelo 
órgão financiador.  

 

Envio de solicitações de ajuste à 
CCONC/UFPel 

As Solicitação de Ajuste de plano de trabalho enviadas à 
CCONC/UFPel, deverão seguir as orientações do art. 9º da Portaria 
n° 1099/2020, e deverão conter em seu bojo: 

I. Pedido formal enviado pela Fundação; 

II. Justificativa técnica do Coordenador do projeto vinculada ao 
objeto e visando a melhor execução do projeto, para cada item a 
ser alterado; 

III. Quadro comparativo com os itens a serem ajustados em sua 
versão atual e em sua versão após o ajuste. 

Quando o ajuste envolver inclusão, exclusão ou alteração de valor 
de código da natureza de despesa o pedido deve vir acompanhado 
de justificativa específica para cada alteração, de modo a permitir a 
avaliação da possibilidade jurídica e a subsidiar as análises 
posteriores sobre o instrumento pactual em questão. 
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Ajuste da Equipe Técnica 
Independentemente da origem do recurso do instrumento, 
possíveis alterações no quadro da equipe técnica (Anexo II do plano 
de trabalho) deverão ser realizadas pelo coordenador do projeto 
tanto no Sistema Integrado de Gestão COBALTO quanto junto à 
Fundação de Apoio, devendo ambos manter-se idênticos. 

Quando o ajuste envolver inclusão, exclusão ou alteração de carga 
horária ou forma de remuneração de membro da Equipe Técnica, 
deve o Coordenador do projeto primeiro proceder à alteração junto 
ao Sistema Integrado de Gestão COBALTO, sempre tomando como 
referência, para a última situação, a Resolução vigente da 
Universidade acerca da concessão de bolsas e carga horária. 

Nos casos de inclusão de membro na Equipe Técnica com percepção 
de bolsa, a justificativa técnica do Coordenador do projeto deverá 
conter as informações e ser acompanhada dos documentos 
comprobatórios elencados abaixo, em conformidade com o Anexo 
Único da Portaria n° 1099/2020: 

I. Nome completo e número do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II. Titulação acompanhada do diploma ou comprovante de 
matrícula em curso de graduação e/ou pós-graduação, quando for 
o caso; 

III. Tipo de vínculo institucional mantido com a UFPel; 

IV. Função no projeto; 

V. Atividades a serem desenvolvidas; 

VI. Carga horária semanal; 

VII. Valor da hora; 

VIII. Valor mensal total da bolsa; 

IX. Tempo solicitado de bolsa; 

X. Link para o Currículo Lattes; 

XI. Declaração, a cargo do Coordenador, que comprove que o 
projeto apoiado pela Convenente ou Contratada tem relação direta 
com a dissertação ou tese do aluno, na hipótese de a escolha do 
bolsista não ter sido por processo de seleção. 
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Alterações no instrumento 
Sempre que necessário, é possível solicitar a alteração dos termos 
inicialmente pactuados entre a UFPel e as Fundações através de um 
termo aditivo que deverá ser assinado pelas partes.  

 

Tipos de aditivos 
Os principais tipos de alteração do instrumento consistem em: 

• Prazo: Prorrogação ou supressão da vigência pactuada. 

• Valor:  Alteração do valor estabelecido com acréscimo ou 
redução. 

• Prazo e valor: Adequação do prazo e valor.  

• Alteração instrumento:  Consiste na adequação de determinado 
conteúdo do instrumento. 

 

Solicitações 

De acordo com o fluxo estabelecido na Portaria 1100/2020,   o(a) 
próprio(a) coordenador(a) do projeto deverá incluir o pedido de 
aditamento do instrumento no processo SEI/UFPel correspondente 
e enviá-lo à CCONC/UFPel  com os demais documentos que a equipe 
da Fundação irá ajudar a providenciar. 
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A equipe do Escritório de Projeto irá encaminhar um lembrete 
faltando 110 (cento e dez) dias para o encerramento da vigência do 
projeto.  

 

Aditivo de prazo 

Caso necessite prorrogá-lo, a coordenação do projeto deverá 
proceder da seguinte forma, conforme Art 19 da Portaria nº 1100, 
de 30 de junho de 2020: 

1º - Elaborar novo plano de trabalho (em conjunto com a Fundação) 
em até 90 (noventa) dias antes do término do projeto, ajustando no 
cronograma o novo prazo de encerramento do instrumento. 

2º - Após a concluir o novo plano de trabalho, no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do encerramento da vigência do instrumento, 
a Coordenação deverá fazer um memorando no Processo SEI e 
enviá-lo à NCONT/CCONC/UFPel. 

O memorando deverá conter o prazo solicitado e a 
justificativa/motivo da prorrogação, explicitando a necessidade de 
aditamento do projeto, quais metas/etapas que foram cumpridas e 
quais metas/etapas precisam de mais tempo para conclusão, qual 
objetivo específico e/ou resultado esperado que ainda não foi 
atingido. 

3° - O(a) Coordenador(a) também deverá incluir no Processo SEI a 
seguinte documentação: a) o plano de trabalho que foi elaborado 
junto com a Fundação; b) RG do Diretor-Presidente; c) ata de posse; 
e) certidões negativas de débito; e) credenciamento junto ao MEC; 
f) e e-mail do Diretor-Presidente manifestando prévia concordância 
com a prorrogação; g) prestação de contas parcial quando previsto 
no instrumento.   

 

>>>Observação 

A assinatura do termo aditivo deverá ocorrer antes do término do 
prazo de vigência do instrumento original. 

Para os pedidos de prorrogação, há de se respeitar a limitação 
temporal que estabelece que tempo máximo de vigência de um 
instrumento, mesmo após seu aditivo, não poderá ultrapassar 60 
(sessenta) meses ou seja, 5 (cinco) anos. 

É necessário verificar se a vigência do projeto COBALTO a qual o 
instrumento está vinculado comporta o alargamento do prazo 
desejado, pois os aditivos serão realizados com vigência máxima 
igual à vigência do projeto COBALTO.   
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Aditivo de prazo e valor ou só de valor 

Se além do prazo houver necessidade de aditar/alterar o valor total 
do projeto, será necessário acrescentar no pedido o seguinte: 

4º - Incluir no processo SEI a justificativa do novo valor e o aceite da 
instituição parceira (quando for o caso). 

5º - Ajustar, através de solicitação à NCONT o valor no Sistema 
Integrado de Gestão COBALTO, informando o novo valor do projeto. 

6º - Novo plano de trabalho (citado no 1º passo) totalizando os 
valores do momento da celebração mais o valor aditivado. 

 

>>>Observação 

Se não houver necessidade de prorrogação, tendo em vista a 
proximidade do encerramento das atividades do projeto, todas as 
solicitações de compras e serviços devem ser enviadas com no 
mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
encerramento para a Fundação. 
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Acompanhamento 
O controle externo é executado pela Seção de Acompanhamento e 
Controle/CCONC/UFPel e poderá ser realizado por qualquer pessoa 
que tenha interesse nos projetos, através do acesso ao Portal da 
Transparência presente no site da Fundação em conformidade com 
Art. 4º -A da Lei 8.958/94. 

 

Seção de Acompanhamento e 
Controle/CCONC/UFPel  
A atividade de acompanhamento e controle da execução dos 
instrumentos firmados entre a UFPel e as Fundações  está 
formalizada na Portaria nº 1099, de 30 de junho de 2020, e 
compreende o monitoramento do cumprimento físico das metas, 
etapas e fases do objeto pactuado nos instrumentos firmados para 
o desenvolvimento de programas e projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e  
estímulo à inovação. 

A execução pela UFPel da atividade de acompanhamento e controle 
da execução dos Convênios, Contratos, Acordos e Termos se dará 
pela atuação da seguinte unidade administrativa e agentes 
públicos: 

I. Núcleo de Acompanhamento e Controle (NAC) da Coordenação 
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de Convênios e Contratos (CCONC) da UFPel; 

II. Fiscais Titular e Suplente do instrumento. 

III. Coordenador do projeto objeto de Convênio, Contrato, Acordo 
ou Termo; 

 

Núcleo de Acompanhamento e Controle 
(NAC) 

De acordo com a Portaria nº 1099/2020, são atribuições do NAC: 

I. Estabelecer as rotinas de acompanhamento da execução, 
fiscalização e avaliação de Convênios, Contratos, Acordos e Termos; 

II. Orientar e supervisionar as solicitações efetuadas pelas 
Fundações referente à execução financeira dos instrumentos; 

III. Emitir comunicações dirigidas às Fundações e ao Coordenador do 
projeto, para solicitar informações que subsidiem as ações de 
acompanhamento e ao atendimento a demandas de órgãos de 
controle; 

IV. Solicitar a apresentação do Relatório Semestral de Atividades da 
execução dos instrumentos por parte do Coordenador do projeto e 
os relatórios de fiscalização a cada semestre e nos casos de 
solicitação de aditamento do Convênio, Contrato, Acordo ou 
Termo; 

V. Emitir notificações às Fundações e diante da ocorrência de 

irregularidades; 

VI. Realizar o controle do envio mensal das planilhas de pagamento 
de Bolsas e promover a publicação dessas no site da CCONC; 

VII. Realizar o cadastro dos fiscais em sistema informacional ou em 
formulário próprio destinado à fiscalização do Convênio ou 
Contrato e fornecer as orientações necessárias ao exercício das suas 
atribuições; 

VIII. Realizar, em caso de inércia dos fiscais, mediante determinação 
da administração superior, a fiscalização por amostragem dos 
instrumentos, podendo determinar visitas técnicas ou outras 
diligências cabíveis para a averiguação da regularidade da execução 
do instrumento; 

IX. Iniciar, junto ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
processo específico de fiscalização; 

X. Emitir parecer sobre a análise dos relatórios de fiscalização 
elaborados pelos fiscais e registrar sugestões de sanções 
administrativas ou bloqueio de recursos do instrumento, que 
deverão ser enviadas ao Gabinete do Reitor, quando tais medidas 
forem necessárias. 
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Fiscais 
Em relação aos fiscais, previamente à celebração do instrumento, o 
Coordenador deverá indicar, após consulta formal aos mesmos, 02 
(dois) fiscais, que farão parte do Banco de Fiscais, o qual será 
regulamentado por instrumento próprio. 

Os fiscais Titular e Suplente de cada Convênio ou Contrato serão 
nomeados oficialmente por Portaria a ser emitida pelo Reitor ou por 
outra autoridade delegada para tal atribuição específica, a partir 
dos nomes inseridos no Banco de Fiscais, vedado que a escolha 
recaia sobre os nomes indicados pelos coordenadores. 

São atribuições do fiscal do Convênio ou Contrato: 

I. Verificar a comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos, na forma da legislação aplicável; 

II. Garantir a compatibilidade entre a execução do objeto e o que 
foi estabelecido no plano de trabalho, e os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. Observar o cumprimento das metas do plano de trabalho nas 
condições estabelecidas; IV – entregar os relatórios de fiscalização 
a cada semestre e, nos casos de solicitação de aditamento do prazo 
de vigência ou de alteração de valor do Convênio ou Contrato, 
apresentar relatório parcial de fiscalização; 

IV. Preencher e registrar os relatórios de fiscalização do Sistema de 
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal 

(SICONV), através da Plataforma +Brasil, quando o instrumento se 
tratar de Convênio, e os Formulários de Fiscalização de 
Convênios/Contratos, no SEI, quando o instrumento se tratar de 
Contratos. 

V. Agir de forma proativa, preventiva e observar o cumprimento 
das regras previstas no instrumento legal; 

VI. Conhecer a responsabilidade da Convenente ou Contratada 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

VII. Conhecer a responsabilidade da Convenente ou Contratada 
pelas obrigações tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Convênio ou 
Contrato; 

VIII. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassarem 
a sua competência; 

IX. Zelar pelo bom relacionamento com a Convenente ou 
Contratada, mantendo um comportamento ético, probo e cortês, 
considerando encontrar-se investido na qualidade de 
representante da UFPel; 

X. Acompanhar os saldos financeiros e orçamentários de modo a 
verificar sua evolução e a comparação dos mesmos com as metas 
pactuadas e a indicação de alcance dessas; 
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XI. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Convênio ou Contrato, informando ao Gestor aquelas que 
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

XII. Formalizar, sempre, os entendimentos com a Convenente ou 
Contratada, adotando todas as medidas que permitam 
compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII. Avaliar constantemente a qualidade da execução do projeto, 
propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e 
racionalizar os serviços; 

XIV. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos 
os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no 
desempenho das suas atividades, sobretudo os enumerados no art. 
13 do Decreto nº 7.423/2010; 

XV. Promover os registros pertinentes em sistema informacional ou 
em formulário próprio destinado à fiscalização do Convênio ou 
Contrato, a fim de demonstrar a execução da fiscalização do 
instrumento durante toda a sua vigência; 

XVI. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas; 

XVII. Verificar a regularidade das informações registradas pelo 
Convenente no SICONV, quando se tratar de Convênio; 

XVIII. Comunicar à CCONC, em tempo hábil, todos os atos ou fatos 
que o impeçam de exercer plenamente suas atribuições; 

XIX. Não suspender a realização de suas funções, exceto após prévia 
nomeação de substituto ou após o aceite da abdicação por escrito 
da CCONC ou do Gabinete do Reitor; 

XX. Atender às convocações da Administração Central para 
participação em eventos de qualificação e atualização de 
conhecimentos referentes à fiscalização de Convênios e Contratos; 

XXI. Acompanhar as etapas de concessão de bolsas quando houver 
previsão no Convênio ou Contrato. 

 

>>>Observação 

As ações de fiscalização deverão respeitar a periodicidade 
estabelecida no Termo do Convênio ou Contrato ou, na falta de 
estipulação específica, deverão guardar relação com os prazos 
estabelecidos no cronograma de execução do plano de trabalho, 
observando a conclusão das metas e das etapas e respeitando o 
intervalo máximo de 06 (seis) meses entre as ações. 
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Ferramentas de 
acompanhamento 
São ferramentas de acompanhamento da execução e fiscalização 
do Convênio ou Contrato: 

I. Verificação in loco: consiste no deslocamento ao local onde foi, 
está ou deve ser executado o objeto dos Convênios, Contratos, 
Acordo ou Termo; 

II. Formalização ou circularização: consiste no encaminhamento de 
ofícios ou outros expedientes para a obtenção de informações 
sobre a execução do projeto junto a fontes fidedignas; 

III. Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(SICONV), Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), 
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
(SIPAC), bem como outras ferramentas informatizadas que a 
UFPel dispuser: consiste na realização de consultas relativas às 
situações em que se encontram os projetos e na elaboração e 
execução de roteiros de acompanhamento, baseado em 
informações prestadas pelas entidades parceiras e pelos 
representantes da UFPel; 

IV. Fotografia: consiste no registro visual para complementar ou 
especificamente para detalhar situações nas quais a imagem traga 
mais informações do que a descrição textual de um dado momento 
da execução do objeto dos Convênios, Contratos, Acordos ou 
Termos. 

Transparência Art. 4º - A da Lei 
8.958/94 
O site da Fundação conta com um espaço que atende o Art. 4°-A da 
Lei 8.958/94, referente à Transparência dos projetos executados, 
além de outras informações pertinentes, tais como: 

• Relação de projetos anuais; 

• Relatório anual de atividades; 

• Demonstrativos contábeis; 

• Instrumentos contratuais; 

• Relatórios semestrais; 

• Prestação de contas; 

• Prestação de contas anterior a 2018; 

• Relação de pagamentos; 

• Pagamento bolsistas. 

A utilização do Sistema de Administração e Gestão Integrada – SAGI, 
automatiza a alimentação do Portal da Transparência das 
Fundações. 

Para consultar o projeto de interesse, basta clicar no menu 
escolhido e optar pelo projeto de interesse no campo “Selecione o 
convênio ou projeto”. 
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Após selecionar o projeto é necessário clicar no ícone “Consultar”, 
posteriormente, será possível ler as principais informações sobre o 
instrumento e baixar em pdf os documentos do projeto, tais como: 
Instrumento contratual, plano de trabalho, Ajustes, Aditivos, 
Prestação de Contas e Relatórios Semestrais do projeto. 

A relação de pagamentos é disponibilizada de forma separada por 
projeto e por tipos de pagamentos, a saber: Pagamentos a 
Servidores da Instituição; Pagamentos a Pessoas Físicas; 
Pagamentos a Pessoas Jurídicas e Outros. Cabe destacar que as 
informações são visualizadas somente quando há pagamentos para 
o projeto que está sendo consultado. 

Auditoria 
A Fundação também está submetida ao controle finalístico pelo 
órgão de controle governamental competente. Portanto, durante 
eventual processo de auditoria, os auditores podem solicitar 
esclarecimentos à coordenação do projeto ou realizar uma visita 
visando o monitoramento do cronograma (metas, etapas, 
atividades), bem como a fiscalização dos equipamentos adquiridos 
pelo projeto e a execução financeira. 
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Manual de procedimentos Fundações de Apoio à UFPel 

 

 

 

 

 

5 Encerramento 
 

O encerramento é o processo de finalização de todas as atividades, de todos os grupos de 
processos do projeto, encerrando-o formalmente através da Prestação de Contas. Na 
Prestação de Contas deverá ser demonstrado o cumprimento do objeto proposto 
inicialmente, bem como todas as despesas executadas.  

Após a conciliação bancária o saldo remanescente, incluindo os rendimentos de aplicação 
financeira, não utilizados no objeto pactuado serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, 
mediante Guia de Recolhimento da União - GRU. 

Esta fase inicia-se após o término da vigência do instrumento firmado entre as partes. 
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Prestação de contas 
As atividades da Prestação de Contas consistem em: 

• Monitorar os prazos das prestações de contas parciais e finais; 

• Conferir o plano de trabalho com a execução financeira; 

• Reunir a documentação pertinente de acordo com o
 Agente Financiador; 

• Cumprir as exigências e notificações do Agente Financiador; 

• Atender às auditorias dos projetos; 

• Enviar prestação de contas mensal, parcial e/ou final. 

 

Tipos de prestação de contas 
A prestação de contas pode ser parcial ou final: 

Prestação de contas parcial 

Consiste na comprovação técnica e financeira da utilização de cada 
parcela dos recursos, apresentada ao agente financiador na 
periodicidade pactuada para cada projeto. A periodicidade pode 
ser: mensal, semestral, anual ou por percentual mínimo de 
execução. 
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Prestação de contas final 

Consiste na comprovação técnica e financeira da utilização dos 
recursos e da realização do objeto. Deverá ser apresentada ao 
agente financiador após o encerramento da vigência do projeto no 
prazo estabelecido entre as partes.  

 

Devolução de saldo 

O saldo apurado na prestação de contas é devolvido à Conta Única 
do Tesouro, mediante Guia de Recolhimento da União – GRU, 
observando as regras estabelecidas no instrumento contratual. 

 

Glosas 
A responsabilidade das despesas executadas em desacordo com o 
plano de trabalho, que forem glosadas pelo agente financiador, será 
apurada, podendo ser atribuída ao Coordenador quando não 
guardarem relação com o objeto ou apresentarem vícios em sua 
origem. 

 

Aprovação da prestação de 
contas 
Geralmente quando a necessidade de prestar contas de forma 
parcial está prevista no instrumento, nos casos em que o órgão 
financiador exigir, a liberação das parcelas futuras está 
condicionada à aprovação da prestação realizada anteriormente.  

A aprovação da prestação de contas final conclui o vínculo 
estabelecido entre a coordenação do projeto, a Fundação de Apoio 
e a UFPel para execução do projeto. 
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ORDENS INTERNAS FUNDAÇÕES DE APOIO À UFPEL  
 
Ordem Interna nº 01 de 23 de março de 2020 - Regulamenta o 
funcionamento das assinaturas dos diretores para realização dos 
pagamentos. 
 
Ordem Interna nº 02 de 16 de junho de 2020 - Regulamenta o 
funcionamento da publicação de editais de seleção de bolsistas. 
 
Ordem Interna nº 03 de 10 de julho de 2020 - Regulamenta a aquisição, 
estoque, uso e descarte de produtos químicos controlados pela Polícia 
Federal e fixa procedimentos de envio dos mapas de controle mensais. 
 
Ordem Interna nº 04 de 20 de julho de 2020 - Regulamenta o pagamento 
de gratificação de função aos funcionários que, devidamente habilitados, 
atuem efetiva, como pregoeiros em processos de seleção pública de 
fornecedores e de licitações na modalidade pregão, SRO e/outras que exijam 
a presença de um profissional pregoeiro. 
 
Ordem Interna nº 05 de 22 de julho de 2020 - Regulamenta o suprimento 
de fundos e regime de adiantamento. 
 
Ordem Interna nº 06 de 11 de novembro de 2020 - Regulamenta a 
solicitação e prestação de contas de diárias. 
 
Ordem Interna nº 07 de 30 de novembro de 2020 - Regulamenta a 
implementação do trâmite digital e assinatura eletrônica. 

Ordem Interna nº 08 de 22 de dezembro de 2020 - Regulamenta o seguro 
obrigatório de bolsistas. 
 

PORTARIAS E RESOLUÇÕES UFPEL 
 
Portaria nº 1100, de 30 de junho de 2020 – Aprova as normas para 
formalizar os trâmites de celebração de instrumentos com Fundações de 
Apoio ou outras instituições públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos. 
 
Apêndice I - Modelo plano de trabalho para convênios 
 
Apêndice II - Modelo plano de trabalho para contratos 
 
Apêndice III - Modelo plano de trabalho para acordos 
 
Modelo Termos de Referência para convênios 
 
Portaria nº 858, de 08 de maio de 2020 - Estabelece as planilhas de custos 
operacionais referentes aos projetos executados com o apoio das Fundações 
de Apoio à UFPel, calculados com base em critérios definidos. 
 
Portaria nº 1099, de 30 de junho de 2020 - normatiza, no âmbito da 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel), os procedimentos administrativos 
de acompanhamento e controle da execução, fiscalização e avaliação de 
Convênios, Contratos, Acordos e Termos regidos pela Lei nº 8.958/1994 e 
pelo Decreto nº 6.170/2007, que envolvam a transferência ou não de 
recursos financeiros, em que a UFPel figure como órgão concedente.  
 

 



 

90 

Portaria nº 1120, de 03 de julho de 2020 - Promove alterações no texto da 
Portaria nº 1099, de 30 de junho de 2020. 
 
CONSUN - Resolução nº 15, de 19 de setembro de 2019 - APROVA Normas 
Regulamentadoras da Relação entre a Universidade Federal de Pelotas 
(UFPel) e as Fundações de Apoio, assim como disciplinar a concessão de 
bolsas por essas. 
 
COCEPE – Resolução n° 10 de 19 de fevereiro de 2015 – Dispõe sobre o 
Regulamento Geral dos Programas e Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Universidade Federal de Pelotas – UFPel, e dá outras providências. 
 

LEGISLAÇÃO  
 
Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 – Dispõe sobre estímulos ao 
desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica 
e à inovação. 
 
Lei Nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. 
 
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 – Dispõe sobre as relações entre 
as Instituições Federais de Ensino Superior e de Pesquisa Científica e 
Tecnológica e as Fundações de apoio e dá outras providências. 
 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 – Regulamenta a Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as 
organizações da sociedade civil. 
 
Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014 – Regulamenta o Art. 3° da Lei n° 
8.958, de 20 de dezembro de 1994, para dispor sobre a aquisição de bens e 
a contratação de obras e serviços pelas Fundações de apoio. 
 
Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010 – Regulamenta a Lei no 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as 
Instituições Federais de Ensino Superior e de Pesquisa Científica e 
Tecnológica e as Fundações de apoio, e revoga o Decreto no 5.205, de 14 de 
setembro de 2004. 
 
Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a concessão 
de diárias no âmbito da administração federal direta, autárquica e 
fundacional, e dá outras providências. 
 
Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002 – Orientação referente o 
detalhamento das naturezas de despesas 339030, 339036, 339039 e 
449052. 
 
 
 
 

 


